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PREFEITUPADE LIMOEIRQ DO NORTE/CE

pnncÃo nmrnorrlrc e Ne zezz.zsos -oo2 lpMtN
(Processo Administrativo ne 2022.0 t05.0 3 /S ECSA)

Regido pela Lei n.s 10.520, de L7 de iulho de 20O2 e, subsidiariamente, pela Lei n.s 8.666 de 21 de
iunho de 1993, com as alterações da Lei n.e 8.883/94 e da Lei n.e 9.648/g8,pela Lei Complementar
ns L23/2006 e suas alterações posteriores, Decreto Federal ns.1.0.Q24/Lg de ZO de seiembro de
20L9 e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto Municipal.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte, nomeado pela portariane 106/2022, de IT
de maio de 2022,juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de
todos os interessados que através do endereço eletrônico wwwportaldecomprãspublicas.com,br, em
sessão pública por meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das
Propostas de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, de acordo com o DECRETO
FEDERAL Ne. t0.024/20L9, DE 20 DE SETEMBRO DE 2OL9 E DEMAIS LEcISLAçöES VIGENTES, Lei ns
L0.520, de 17 de julho de 2002 e,subsidiariamente, com a lei 8.666 de27/06/93 alterada e consolidada, Lei
na 723/2006, Lei n0 L47/2074,L55/20L6 e suas alterações, Lei ne 72.84,6/20L3, e ainda pelo Decreto
Municipal, conforme informações abaixo:

Obieto:

REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIçÕES DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E
MATERIAI DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICIPIO DE TIMOEIRO DO NORTE. CE.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgãos participantes:

EDUcAçÂo BÁsrcA; ATTvTDADEs ncolt@ o¡
RECURSOS; ASSISTENCIA SOCIAL; FINANçAS, ORçAMENTO E

PLANEIAMENTO; GOVERNO; CULTURA; INFRAESTRUTURA E

URBANISMO; DESPORTOS E IUVENTUDE; PROJETOS
URBANISTICOS; INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE; PROCURADORIA
GEPý{L DO MUNICIPIO.

Critério de fulgamento:
Menor preço por lore (COM AMPLA PARTICIPAçÃO, COTAS
RESERVADAS E LOTE EXCLUSryO PARA ME, EPP E MEI)

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços

Endereço Eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br

Cadastramento
Propostas:

das Infcio: 26/05/2022 às 09:00 Horas (Horário de Brasllia)
Término: 09/06/2022 às 09:00 Horas (Horário de Brasília)
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Abertura das Propostas: Infcio: 09/06/2022 às 09:01 Horas (Horário de Brasflia)

Sessão de disputa de Lances Início: 09/06/2022 às 10:00 Horas (Horário de Brasflia)

Do modo de disputa Aberto e Fechado

Validade da Ata de Registro
de Preeos: 12 (meses) meses.

Forma de Fornecimento: Indireta por demanda

compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames dás Leis
t0.520/2002,8.666/7993, L23/2006 e L4T /2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 723/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei
Complementar 147 /20L4 e suas alterações,

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de Preços Vencedora;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

l. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREços PARA FUTURAS E EVENTUAIs AeurslçÕns un pRoDUTos DE HTcIENE E
TIMPEZA E MATERIAI DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE TIMOEIRO DO NORTE- CE, tudo conforme especifìcações
contidas no termo de referência constante dos Anexos deste Edital,
1.2, Alicitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse,
1.3. Ocritério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas
no Orçamento Aprovado para o exercfcio do ano vigente,

3. DAs coNDIçÕEs PARA PARTIcIPAçAo E cREDENcTAMENTo NA nREsENTE trcrrAçÃo
3.1' Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação
cadastradas ou não no Município de Limoeiro do Norte/CE, que atendam a tôdaias condições exigidas neste
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurldica, regularidade fiical e tiabalhista,
qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatfveis com o objeto
da licitação, cujo ramo de atividade seja compatfvel com o objeto desta licita ção, e que estejam com
credenciamento regular junto sistema do portal de compras priblicas.
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3.1.1' 0 Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como pessoas ligadas a
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo graü, ou por ãdoção,
não poderão contratar com o município, subsistindo a proibição até seis meseJ após fìndas as iespectívas
funções, conforme art.94 da Lei Orgânica do Município.
3.2- CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIMOEIRO DO NORTE/CE: O cadastramento junto à
Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE (inscrição no CRC) a que se .ufere o subitem 3.1 deverá ser
providenciado pelo interessado diretamente na sede do Setor de Licitações, situada na Rua Coronel Antônio
foaquim, no 2127, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Cearâ, e deverá observar as
regulamentações do DECRETO MUNICIPAL Ne 335 de 10 de dezembro d,e202Lpublicado na Edição Ano VI
- Ne 1.129, de 10 de janeiro de 2022 (DOM - Diário Oficial do Município de Limoeiro do Ñorte/CE)
apresentando a documentação exigida, até às 13:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos
documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalida ção/atualização de documentos.
3.3'Nãopoderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes
após a abertura das Propostas de Preços, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
3.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência;
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação òu impedimento de
contratar com a Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
0- que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Portal de Compras públicas;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9e da Lei Federal Ne 8.666/93
3.5' Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento
junto ao Portal de Compras Públicas.
3.5.1'As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio do Portal de Compras Públicas constante
no preâmbulo deste edital.
3,5.2' Será garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas,
empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Fed'eral n"
77.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no
723/2006, em seu capftulo V - D0 AcEsso Aos MERcADos / Das Aquisições públicas,
3.5.3- Em se tratando de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte
(Mu, un ou EPP), nos termos da Lei Complementar Ne L23/06,e alteiação dada påh Lei CompËmentãr Ne
L47 /2074 para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no
Sistema do Portal de Compras Públicas o exercício da preferência prevista na supracitada Lei.
3.6' Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credeniiados junto ao portal de
Compras Públicas, e o envio das Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de
pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal,
3.7' Os interessados deverão credenciar-se junto ao Portal de Compras públicas:
3.7.L' Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam éxpreslos-os poderes pa.a e*erãer direitos
e assumir obrigações.
3.7.2'0 custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante.
3,7.3' 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de propostã de preços e lances
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senúa privativa.
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3.7 .4' Achave de identifïcação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou do portal de iompras
Públicas, devidamente justificada.
3.7.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Limóeiro do
Norte/CE ou ao Portal de Compras Públicas, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu
uso indevido, ainda que por terceiros.
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico
3,7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.7,8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da Iicitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais áe acesso, ainda
que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4,L'O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1,L- Credenciamento dos licitantes;
4.L,2'Recebimento das "Propostas de Preços" e Documentos de Habilitação via sistema;
4.1.3- Abertura das Propostas de Preços apresentadas;
4.L.4- Lances;
4.1,5- Habilitação do licitante melhor classificado;
4,L.6- Recursos;
4.L7- Adjudicação,

!.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
5.1' Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras públicas,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com i descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabeleciãos para abertuia da sessão pública, qúando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2, oenvio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
5.3, Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do CRC,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4._As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43;S 1e daLCne í23,
de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobseivância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitãnte melhor classificado sòmente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
6,L.L. Valor total do LOTE;
6.L.2, Quantidade de unidades, observada a quantidade mfnima fixada no Termo de Referência para cada
item do lote;
6.1.3. MaTca (CASO O LICITANTE SEIA O PRÓPRIO FABRIcANTE Do PRoDUTo, DEVERÁ,INDICARA MARcA
DE MOD0 A NÃo sER IDENTIFIcADo. NEsrE cAso, DEVERÁ INCLUIR o rERMo "MARcA pRópRIA").
6.L.4, Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3_. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
6.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. Prazo de validade da proposta não será inferior a 60 [sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.6. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro procedér às correções
necessárias.
6.7. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
6.8. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREçO POR IOTE.
6.9. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6".

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, c[AssIFIcAçÃo DAs pRoposrAs E FoRMUtAçÃo ur LANcEs
7,1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sislema eletrônico do portal
de Compras Públicas, na data, horário e local, indicados neste Edital.
7.2,O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifìcando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especifÌcações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.L. TAMBEM SERA DESCLASSIFICADAA PROPOSTA QUE TDENTTFTQUE O LTCTTANTE.
7,2,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
7.2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
7,3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminñar lances excluiivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignadó no registro.
7.5,1,0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
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7.6. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fïxado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
7 .7 , O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'ABERTO E FECHADO",
em que os Iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.L0, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período dô tempo
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até L\o/o (dez por cento) superioies aqüela possam ofertar
um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramentò deste prazo.
7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances, na ordem de classifïca ção, até o máximo de três, oferecer um lanCe final e fechado em até
05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
7.14. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
7,15. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitaçã'o.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lañces.
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quairo horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.2L, O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR LOTE, conforme defìnidó neste Edital
e seus anexos
7 .22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e emp.esas de pequeno porte,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

"p.ér.nt". 
melhor

oferta.
7.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
7,25, A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 3e, $ 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bèns pioduzidos:
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7.27.L.N0 país;
7.27.2. Por empresas brasileiras;
7,27.3, Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7,27,4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regràs de acessibilid-ade previstas na
legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.
7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o meihor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.3L, O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (DUAS) HOMS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sè for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confÌrmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DAACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo eitipulado pãra
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e eno $ 9e do
art.26 do Decreto n.e L0.024/20L9.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,
ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro õolocado.
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá
ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada.
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne t455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar pieçó manifestàmente inäxequível.
8.5. Considera-se inexequfvel a proposta que apresente preços globil ou unitários simbólicos, irrìsórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excetoquando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renúncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
8.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
þS_alida_de das propostas, devendo apresentar as provas ou os indfcior qu. fundamentam a suspeita;
8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública pare a iealização de diligênci"r, 

"o* 
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ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mfnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada r* ãtr;
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E eUÃTRO) HbRAs, sob þena de não
aceitação da proposta.
8.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita peio pregoeiró.
8,10. Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo Pregoeiro, deitacam-se os que contenham as
caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênðia, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,
8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chal' a nova data e horário
para a sua continuidade.
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16. Nos Itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veiifìcação, pilo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne I23, de Zô06,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1. OS INTERESSADOS CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, na forma
dos artigos 34 a37 da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 9.2 a 9.6), os quais serão
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
9.L.2'Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instrumento,
deverão ser enviados por meio do sistema do Portal de Compras Públicas, juntamente com a Proposta de
Preços.

9.2- RELATTVA À HABTLTTAçÃO lUnÍOrcn:
9.2.1'REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa [firma individual), no registro público de empresa
mercantil da funta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

"p.es.ntr. 
o

registro da funta onde opera com averbação no registro da funta onde tem sede a matriz.
9.2.2' ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da funta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o regiitro da Junta
onde opera com averbação no registro da funta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo
alterações poste-riores, também, essas serão exigidas.
9.2,3- INSCRIçÃO Do ATO coNsTITUTIVo, ño caso de sociedades simples - excero cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas furldicas acompanhada de prova da diretoria em exercíció; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das pessoas

furfdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz,
9.2.4' DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUToRtzAçFO PARA FUNCIONAMENTo expeãido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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9.2.5'Documento oficial de identificação válido [com foto) e comprovante de CPF do sócio -administrador
e ou titular da empresa,

9.3. RELATIVAÀ REGUIITRIDADE FISCAT E TRABALHISTA:
9.3.1'Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas furídicas (cNpl);
9.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de ativiàade e compatfvel com o
objeto contratual;
9.3.3' Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dlvida Ativa da União [inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ns !.751, de 0Z/I0/2014;
9.3.4' Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
9.3.5'Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede [Geralou ISS);
9.3.6' Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
9.3.7' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na 

-Cl,t 
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alterações da Lei Ne.12.440/ 11 - DOU de 08/02 /ZOLL.
9.3.8' No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os mesmos
efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
9.3.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 0S (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponenté for declârado o vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
9.3,10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente algùma
restrição;
9.3.11'A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classifÌcação, para a assinatura da respectiva ata, ou
a revogação da licitação;

9.4- RETATTVA À QUALTFTCAçAO ECONOMTCO-FTNANCETRA:
9.4.1' Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;
9,4,2' Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa --vedad-a a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por coniabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados
na funta Comercial competente;
9.4.3, Para fins de qualifÌcação e comprovação de aptidão econômico-financeira para empresas
enquadradas como MEI (Microempreendedor individual), deverão apresentar a Declaração de
faturamento emitida pelo Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital social expreiso no
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certificado de registro. NAO SERÁ exigida apresentação de Balanço Patrimonial do último exercício
social para habilitação.
9.4,4. Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo correspondente a 70o/o (dezpor cento) do valor
a ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Certidão
Simplificada emitida pela funta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

e.5- RETATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCUrCe:
9.5'1'Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

9.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABTIITAÇÃO:
9.6.L'Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27 /t0/7999, publicada no
DOU de 28/L0/7999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, daConstituição Federal, não emprega menores de 1B
[dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir d,e 74 (quatorze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital.
9.6.2'Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.
9.6.3' Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.3Z, g2e, da Lei n.e 8.666/gg).
9.6.5'O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme
prevê art. 5e do Decreto Municipal ne 039 /20L7.

9.7. NO Caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMoEIRO Do
NORTE/CE, a documentação mencionada no subitem 9.3 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/C6, juntamente
com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne. 1.751 de 02/70 /2014 e Certificado de Regularidade
(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitant'es, b direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem 9.3 e 9.S deste
edital, cuja autenticidade e pÍazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.7.1' A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro do
Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao dispoito neste edital.
9.7.2, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de inabilitação.
9.7.3, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.7,4, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
9.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.7.6. Serão aceitos registros de CNPf de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
9.7,7.4 declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.7,8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos ãxigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7,9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.7 '10, Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fiCto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC ns 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta suisequente.
9.7,LL. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendò em outro lote, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote
em que venceu às do tem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena ã. inabilitação,
além da aplicação das sanções cablveis.
9,7.L2, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 0Z (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
9.8.2, Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras,
datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa,
contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos.
Obrigatório somente para o licitante vencedor da licitação.

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o ne do CNPI ou CpF;

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CpF, RG,
telefone, e'mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e
UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá pod-eres para assinar contratos em
nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momänto da habilitação.
9.8.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratai os preços
unitários e totais, de cada lote ao novo valor proposto, contemplàndo toáos os ltens, atualizados em
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada
tenha redução proporcional em todos os ltens. Não será aceita redução Àp"nas em determinados ltens. A
redução da proposta será proporcional para todos os ltens.
9,8,4'Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de
desclassiflcação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valoi do(s) Iote[s) aos
valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatóriô do qual este Èáital e parte
integrante.
9.8.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
entrega do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
9.8'6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.
9.8.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. Ss da Lei ne 8.666/93).
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9.8.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9.8.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
9.8.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitånte.
9.8.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponlveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão[ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verifÌcará as condições de
admissibilidade do recurso.
10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito,
10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
dotérmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos ináispensáveis à
defesa de seus interesses.
10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBIICA
11.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
11.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
S1e da LC ne 723/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.
11.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
11.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12. D AADIUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
L2.1. o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a iegular decisãã dos recursos
apresentados.
L2.2, Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
t3.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidadó para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo[s) licitante(s) vencedoi[s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
L3,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
Itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, ã descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
L3,4.1' Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3e da Lei ne 8.666, de 1993;

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato.
t4.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.3' Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.
14.4, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro, respectivo ao exercício
orçamentário financeiro conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo áa aplicação das ianções dãs demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitaá" " ordem de
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cìassificaçã0, pârâ, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

15. D0 REAIUSTAMENTO EM SENTTDO GERAI
15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital,

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO
16.1. Os critérios de recebimento/execução e aceitação do objeto/serviço e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência,

17. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO CADASTRO DE RESEREVA
9.1. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua respectiva
ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, inclusive pára o(s)
ilgtGl exclusivos para ME/EPP e MEI, tudo conforme os termos do Decreto Municipal.
19.2. Será incluldo, no anexo IV da ata de registro de preços, o registro das licitantes que aceitarem cotar
os bens/serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classiiicação do certame,
excluldo o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atendei aos requisitos
previstos no art. 3e da Lei na 8.666/93.
19.3. A ordem de classificação das licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.
19.4, O registro a que se refere o subitem L9.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reservá no caso
de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de seu
registro de preços.
19'5. Se houver mais de uma licitante na situação de que trata o subitem 19.2. serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
19.6, A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada, na hipótese de
quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos ou quando
houver a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, sendo exigido os documentos de
habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
19.7. Todos os procedimentos para o cadastro de reserva serão realizados também para o(s) lote(s)
exclusivos para ME/ EPP e MEI.

20. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATIVAS.
20.1,O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega
do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução doobjeto, comportar-se de moào
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Uuniclpio de Limoeiro
do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro do Municfpio de Limoeiro do frlortõ7Cn pelo prazo
!e até 05 (cinco) anos, sem prejufzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçõãs legìis:
zo,L.l- Multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato quando regularmente convocado;
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
20,1,2'Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento
solicitado, contados do recebimento da 0rdem de Compra, até o limite de 70o/o (dez porcento) sobre o valor
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento nà execução do fornecimento;
20.1,3'Multa moratória de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso
superior a 30 [trinta) dias na execução do fornecimento;
20.2- Na hipótese de ato ilfcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
da entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo
das demais sanções previstas na Lei ns. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.c tO.5Z0/02;, as
seguintes penas:
20.2.1. Advertência;
20.2.2. Multa de até 5%o (cinco por cento) sobre o valor objeto da ricitação;
20.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 0S (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
20.3.L, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado dõ pagamento a
que o licitante fazer jus.
20,3,2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dlvida Ativa do Municlpio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes,
20.4.O contratado terá seu contrato cancelado quando:
20,4,1, Descumprir as condições contratuais;
20,4,2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
20.4,3. Não aceitar ¡eduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
20,4.4, Tiver presentes razões de interesse público.

20.5. PROCEDIMENTO ADMINISTMTIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
20.5,1', No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 [dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municlpio de Limoeiro
do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05
(cinco) anos.
20'6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ns.
8,666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

2L.DA IMPUGNAç.ÃO EO EDITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2L.1, Até 03 (três) dias rlteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
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2t,2' A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:
licitacoes@limoeirodonorte.ce.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço a Rua Coronel
Antônio Joaquim, no ZtZL,Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará. Att, Comissão de Licitação
e Pregões da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, o Pregoeiro Ofïcial do Municlpio,
21,3. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certamè.
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverão ser enviados o Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21'.6, o Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsfdios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos,
2L.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.8, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. D AS DISPOSTçÕES GERATS
22.l.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contráriò, pelo
Pregoeiro.
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
22,4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.' 22,5,4 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22,6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favoi da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princfpio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
22,6, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esse. cusio., independentementL då condução
ou do resultado do processo licitatório.
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se'á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamentó do licitante,
desde que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.
23.L0, O Edital está disponibilizado, na fntegra, no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br ou licitacoes.tce.ce.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou

I.Lry
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obtidos no endereço localizada na Rua Coronel Antônio foaquim, no ZLZL, Centro, CEp: 62930-000,
Limoeiro do Norte - Ceará, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e perfodo no qual
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

ill lu: l,^ 0¿

Limoeiro do Norte/CB,24 de maio de 2022.

¡0

PAUTO VICTOR FARIAS PINHEIRO
PREGOEIRO
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1, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIçOES-?F
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAL DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE- CE,

PARTE A
ANEXO l- Quantidades por Unidade Gestora

DO ORGÃO GERENCIADOR
1. SECRETARIA DE SATJDE

1.1
1.1

1,2, DOS ÓNCÃOS PARTICIPANTES
,t.2.1. SEcRETARIAS: c9VERNO (SEG9V); EDUcAÇÃo BASIcA (SEMEB) ÁTV!_DÔDJ^S

EcoNôMtcAS, EMnREENDEDoRIsMo, REcuRSos HfDRlcos E EN_EFGETlcos E MElo

AMBTENTE (srrr¡nr);'ò-ÀËiÁõãó òe necunsos FrNANcEtRos E GESTAo DE coNVÊNlos,
RECURSOS HUMANOS E pATRtMoNlAlS (SECARF); ASSISTENCIA SOCIAL E POLITICAS
puBLtcAS PARA MULHERES, CRTANçAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIENCIA

(sÈuns); FTNANçAS, oRçAMENTo E PLANEJAMENTo (srrf );__covERNo (sEcov);
òur-ruin (sEcúLr)i rxrnnesrRuruRA E uRBANtsMo (s_ElryElA); DESPoRToS E

JUVENTUDE (SESÈóRT); pRoJETos uRBANtslcos E t{ABlrAçÃo_soclAL (SEPURB);

tNsTtruro MuuclpRl DE MEto AMBTENTE (IMMAB); PRocuRADoRlA GERAL Do

MUNTCTPIO (PGM).

2. EspEctFtcAçÃo Do oBJETo, cRtrÉRlo DE JULGAMENTo, DlvlsÃo pon LorE.
2.1. O presente iermo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente das Diversas

Secretarias do Municfpio, órgãos responsáveis pelo presente processo administrativo'

2.2. Critério de jutgamento: Ñ¡enoR pRÈéo pbn I'offi (coM AMPLA PARTICIPAçÃO, COTAS

RESERVADAS E LOre EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI).

2.2.,1. para o cumprimento do disposto no art,.48 da Lei Çomplementar 147114, a administração

pública:
i - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação_de microempresas e

empresas de peqùeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80'000,00(oitenta

mil reais). t - _L! ^E^tlll - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisÍvel, cota de até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contraiação de microempresas e empresas de pequeno

porte.
2.Z,Z.O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, S1', da Lei no 8'666/93, nesse

caso so demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote/grupo foi feito conforme

naturezalcaracterísticas de cada objeto, desse modo oi itens foram agrupados por afinidade de

gêneros e não tem finalidade de ieduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente

assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar não sÓ a mais ampla

cornpetição necessária em um pto."réo licitätório', mas também atingir a sua finalidade

efetivamLnte que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública'

2.2.g, A escolha da divisão dos itens em lotes/grupos justifica-se em virtudes das caracterlsticas

ãos produtos, eficiência na fiscalização dos cóntratos e pela celeridade na conclusão de seu

processo licitatÓrio.

2.3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
2.3.1. Regido pela Lei n.o 10,520, de 17 de ju lho de 2002 e ubsidiariamente, pela Lei n,o 8'666 de

21 de junho de 1993, com as alterações 3194 e da Loi n.o 9.648/98, Pela Lei

Complementa r no 12312006 e suas alte poste riores, Decreto Federal no. 10.0

setembro de 2019
Ý
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE

1M_
---ÉJ-:-Pá9ina

2.4. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo ESTÃO DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:

\

,rr f"i fr

LOTE 01 - AMPLA PARTICIP 0%
QTDUND.ITEM DESC

LITRO 688
1

ACIDO MURIATICO, EMBALAGEM COM IDENTIFIÇACAO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE' DATA DE

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA

ANVISA, LIMPEZA DE VASOS SANITARIOS'
DESOBSTRUCAO DE ESGOTOS, FRASCO lOOOO

MURIATICOACIDO

MILILITROS

LITRO 83682
Acun sANtrARtA coM 2,5 TEoR DE cLoRo ATlvo'

GERMICIDA DE USO UNIVERSAL, EMBALAGEM VERDE

SAN RIA

FOSCO 1 LITRO.

EDESINFETANTEALVEJANTE,USADA COMO

176UNIDCONTENDO 750 ML,
tNDENTIFICAçAO DO
FABRICANTE, PRAZO DE
REGISTRO NO MINISTERIO

CONTENDO DADOS DE
PRODUTO, MARCA DO
VALIDADE E NUMERO DE

DA SAIJDE.

INCOLOR
EMBALAGEM75OMLINCOLOR

750ML
PLASTICA

CERA
CERA

3

5572UNID4 AROMATICA
EMBALAGEM
FABRICANTE

2L
DO APLICAçAO
coMPoslÇAo
2 LITROS AVA

EsDE N TFE
AS ECTP Fo S c Lo oÍ UfTANTENFEDES I

DARM tcL' EES N ETF NTEAD
F E

COMPOSI

DODADOS
DO PRODUTO

E
RIADOS
DEVERÁ

RASCO D
CONTER

996UNID5

DESODORIZADOR DE AR,
CLOROFLUORCARBONO,

NAO CONTENDO CFC
PRODUTO SANEANTE

NOTIFICADO NA ANVISA, PURIFICADOR DE AMBIENTES
EM FORMA DE AEROSOL, DUPLA ACAO, FRAGANCIA
AGRADAVEL FRASCO 3600 MILILITRO

ARDERRDES

3756UNID6

DETERGENTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA

SAUDE/VIGILANCIA SANITARIA, LIQUIDO VISCOSO,

EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTA DENSDIDADE'
ROTULO PLASTICO, EM BALAGEM SOOO MILILITROS

EDETE

564UNID
INSETICIDA, AEROSSOL, BAIXA TOXIDADE, COM

SOLVENTE A BASE DE AGUA, SEM CFC, FRASCO COM

3OOML, A EMBALAGEM DEVERA CO\TFR
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçAO'

NIJMERO DO LOTE VALIDADE.

CIDA

PROCEDÊNCI

7

737UNIDI
CASE EMG RAP EDA, LA EMG coMMBAL SU RAT MOVE ò

L MOVE S

DoMARCAoD RODUP TO,FI CACAOD ENTI
VESUA ,URF EMDE S LBASEABF CANTERI

FRASCO 2OOO MILILI

t lf i ¡, iiï ro d{r hloru} -'cfii:l A,,
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PACOTE 18709
PALHA DE AÇO, COMPOSTO DE AçO CARBONO'

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO , PARA LIMPEZA

PESADA, EMBALADOS EM PACOTE COM 08 UNIDADE'

P D

UNID 78910
PALHA DE ACO, GROSSA NO 2, PARA LIMPEZA DE

ASSOALHOS, PISOS, AZULEJOS, ETC, COMPOSICAO

ACO CARBONO, EMBALAGEM INDUSTRIAL COM DADOS

DO FABRICANTE UNIDADE 1O PACOTE,

GROSSA NOPALHA DE ACO,

3869UNID11

PEDRA SANITARIA, PASTILHA COM SUPORTE/REDE
PROTETORA, DETERGENTE BIODEGRADAVEL'SEM
ADICAO DE FOSFATO, PESO 25 GR, ODOR AGRADAVEL,
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,

DE FABRICACAO E VALIDADE

SA ITARIA

DATA

PEDRA

UNID 62112
POLIDOR DE ALUMfNIO sOOML

Nto 500M1
ESPECIFICAÇAO:

POLIDOR PARA ALUMINIO, EMBALAGEM COM 5OOML,

coM INFoRMAçÖES DO FABRICANTE E COMPOSIçAO
ESTAMPADOS NO CORPO DA EMBALAGEM

POLIDOR D ALUM

510PACOTE13
SABÃO EM BARRA PCT C/5 UNIDADES PERFUMADO E

BALGEM M Mco 50 N DAD 20OGD EESUELI1., CER NADO t

D EVERAREP ïLAS coSACOMEEM BALADAIDACA
DO DPRO UTO.Nco ERT OS DDA So DE DE FINTIN

UNIDADESPSAB

6402PACOTE

SABÃO EM PÓ, COMPOSIçno: ffiusoATlvo
TAMPONANTES, COADJUVANTES, SI

CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR
ESSÊNCIA, 29,OOBO,OO ÁGUA, ALVEJANTE

ANIONICO,
NERGISTA,

óPTrco,
E CARGA,

EMBALAGEM COM 5OOG.

E

14

300UNID15

oNETE EM BARRA ESPECIFICAÇÃO: SABON
BARRA USO ADULTO, FRAGRNCIA SUAVE EMBALAGEM:
PACOTE COM 01 UNIDADE DE gOG A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

BARRA
ETE EM

SAB
SAB

ON TE EM

Êrucrn,IDENTIFI PROC

420GALAO16
SABONETE LIQUIDO NEUTRO E

ADULTO, A EMBALAGEM
EXTERNAMENTE OS DADOS

SPECIFICAÇnO: USO
DEVERA CONTER
DE IDENTIFICAçÃO,

S LI

PROCEDÊNCIA GALÃO 51.

UNID 1812
ECONTENDO 4OO ML

SABONETE LIQUIDO VASILHAMECONTENDO 4OO ML
VASILHA MONETE L

17

632GALAO18
DETERGENTE, REGISTRO
SAUDE/VIGILANCIA SANITARIA,
EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTA D-ENSDIDADE'

Roru Lo PLASTI cö, evr aÀLnq=¡¡4¡1K.d

NO MINISTERIO DA SADETERGENTE, REGISTRO
NO MINISTERIO DA

LIOUIDO VISCOSO,

V#
11..,- ¡-,-^-^l 

^,.{4"'i,". 
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GALAO 360

\.***-7

19
Ácun sANtrARtA coM 2,5 TEoR DE cloRo ATlvo'
USADA COMO ALVEJANTE, DESINFETANTE E

GERMICIDA DE USO UNIVERSAL, EMBALAGEM VERDE

5 LITROS.FOS

IT L

264GALAO

DESINFETANTE 5 LITROS ESPECIFICACOES
DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO LIQUIDO

TRANSPARENTE PREFERENCIALMENTE COR AZUL

TURQUESA PH SOLUCAO A 1 MINIMO DE 65 E MAXIMO

DE 7 FRAGRANCIAS LAVANDA EMBALAGEM COM 5

DESINFET s LITR

20

240UNID21
LIMPA VIDROS TIPO LQUIDO, INCOLOR, TUBO PLSTICO
TIPO SQUEEZE COM 5OOML VALIDADE MNIMA 12 ÐOZE
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

LI A VIDROS

16UNIDLIMPADOR DESENGORDURANTE, DE USO GERAL PARA

LIMPEZA DA COZINHA E AMBIEN'TES COM EXTRATO DE

LARANJA 5OOML VALIDADE MNIMA DÉ.12 MESES.

LIMPADOR DESENGORDURANTE

22

LOTE 02. COTA RESERVADA PARA %ME EPP E MEI
QTDUNDDESCRIITEM

172LITRO
1

ACIDO MURIATICO, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NA

ANVISA, LIMPEZA DE VASOS SANITARIOS'
DESOBSTRUCAO DE ESGOTOS, FRASCO lOOOO

MURIATICOACIDO

MILILITROS

2092LITRO
Acun sANtrARlA coM 2,5 TEoR DE cLoRo ATlvo'
USADA COMO ALVEJANTE, DESINFETANTE E
GERMICIDA DE USO UNIVERSAL, EMBALAGEM VERDE

SANIT IA

FOSCO 1 LITRO.

UA

2

44UNID

CERA
CERA INCOLOR
CONTENDO 750
TNDENTIFICAçÃO

DADOS DE
MARCA DO
NUMERO DE

rl
EVAL EDADEDPRAZOF RIAB CANTE

EGR S NOTRO M N STE oRI SA DEDA

INCOLOR
EMBALAGEM750ML

750ML
PLASTICA

ML, CONTENDO
DO PRODUTO,3

UNID 1392
ETANTE

NFETANTEneltcnçÃo
coMPoSlçAo

2LES N F
U DOL foSrl coAS croPEFN ,ESD

E(J RM DActEESD
ouÁT VCA AR ADOS oFRASC ED 2AR

EVED DoER DADOSnÁ CONTITL SRO E BAM LAG MEA
FABRICANTE COMPOSI O DO PRODUTO

4

.M
rì..,.- /"^. ,..".^l 

^.-¡.¡\"",.r 
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248UNID5

DESODORIZADOR DE AR, NAO CONTENDO CFC

CLOROFLUORCARBONO, PRODUTO SANEANTE

NOTIFICADO NA ANVISA, PURIFICADOR DE

AMBIENTES EM FORMA DE AEROSOL, DUPLA ACAO,

FRAGANCIA AGRADAVEL, FRASCO 3600 MILILITROS'

OR AR

938UNID6

DETERGENTE
DETERGENTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA

SAUDE/VIGILANCIA SANITARIA, LIQUIDO VISCOSO'
EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTA DENSDIDADE'
ROTULO PLASTICO, EMBALAGEM SOOO Mffi

141UNID7

UNID 184I
LUSTRA MOVEIS, SECAGEM RAPIDA, EMBALAGEM
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE'

OVEISLUSTRA

FRASCO 2OOO MILILITROS,

PACOÏE 467I

UNID 197
PALHA DE ACO, GROSSA NO 2, PARA LIMPEZA DE

ASSOALHOS, PISOS, AZULEJOS, ETC, COMPOSICAO

ACO CARBONO, EMBALAGEM INDUSTRIAL COM

N02ACO, GROSSAPALHA DE

DADOS DO FABRICANTE, UNIDADE 1O PACOTES

10

967UNID11

PEDRA SANITARIA, PASTILHA COM SUPORTE/REDË
PROTETORA, DETERGENTE BIODEGRADAVEL'SEM
ADICAO DE FOSFATO, PESO 25 GR, ODOR

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO

DATA DE FABRICACAO E VALIDA.
AGRADAVEL,.
FABRICANTE,

ITARIAPEDRA

UNID '155
12

CAÇÃO:

FA
ESTAMP

OM L50UAL oEoP L oD R
PO L DOR DE AL MU Nf o OM L50 EC FESP

L,500MAPARA MLU N o1 EM LAGBA McoEMLPO DOR
oc IM FORN AçO DES o BR ECANT coE POSM tçÃoM

NADOS o oc POR DA BALAGEM EM

127PACOTE13

SABÃO EM BARRA PCT C/5 UNIDADES
GLICERINADO, EMBALGEM COM 05

2OOG CADA, EMBALADA EM SACO
DEVERAR CONTER OS DADOS DE IN

PERFUMADO E

UNIDADES DE
PLASTICO E

DENTIFICAçÃO

o EM BARRA PCT

DO PRODUTO.

\

)(

N
/) l,rQ',;lti,L)0i).

1ry7 r
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PACOTE14

ffi*-Etvi"
SABÃO EM PÓ, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO
ANIONICO, TAMPONANTES, COADJUVANTES,
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR
óplco, ESSÊNCIA, 29,0080,00 ÁGUA, ALVEJANTE E

CARGA, EMBALAGEM COM sOOG, A EMBALAGEM,

PO

75UNID

SABONIETE EM BARRA
SABONETE EM BARRA ESPECIFICAÇÃO: SABONETE
EM BARRA USO ADULTO, FRAGRNCIA SUAVE
EMBALAGEM: PACOTE COM 01 UNIDADE DE 90G A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE TDENTIFICAçÃO, PROCEDÊNCIA,_

15

104GALAO
SABONETE LIQUIDO NEUTRO ESPECIFICAçÃO: USO
ADULTO, A EMBALAGEM DEVERA CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,

LIQUIDOSABONETE

PROCEDÊNCIA GALAO 51.

16

452UNID
NTENDO 4OO ML

SABONETE LIQUIDO VASILHAMECONTENDO 4OO ML.17

158GALAO

DETERGENTE, REGISTRO NO MINIS
DETERGENTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA
SAUDE/VIGILANCIA SANITARIA, LIQUIDO VISCOSO,
EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTA DENSDIDADE,

TERIO DA SAUDE

ROTULO PLASTICO, EMBALAGEM 5 LITROS,

18

GALAO 9019
Aoun sANtrARtA coM 2,5 TEoR DE cloRo ATlvo'
USADA COMO ALVEJANTE,
GERMICIDA DE USO UNIVERSAL, EMBALAGEM VERDE
FOSCO 5 LITROS

LT5SANG

EDESINFETANTE

GALAO 6620

DESINFETANTE 5 LITROS ESPECIFICACOES
DESINFETANTE SUPER CONCENTRADO LIQUIDO
TRANSPARENTE PREFERENCIALMENTE COR AZUL

TURQUESA PH SOLUCAO A 1 MINIMO DE 65 E MAXIMO
ÐE 7 FRAGRANCIAS LAVANDA EMBALAGEM COM 5
LITROS.

DESINFETANTE 5 LITROS

60UNID
LIMPA VIDROS TIPO LQUIDO, INCOLOR, TUBO
PLSTICO TIPO SQUEEZE COM sOOML VALIDADE MNIMA
12ÐOZE MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

L MPA DROS

21

4UNID22
LIMPADOR DESENGORDURANTE, DE USO GERAL
PARA LIMPEZA DA COZINHA E AMBIENTES COM
EXTRATO DE LARANJA sOOML VALIDADE MNIMA DE 12

MESES

LIMPADOR DESENGORDURANTE

$

N
¡¡¡ f''lrP

LOTE 03. AMPLA P Ão 80%
UND. QTD.rDITEM

,- l,r¡¡¡r'ì¡rr t,,, '1 | '', .l (rì..... /"^.,..., -.1 
^,*i-^
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¿1

\

GALAOI

ä[ryiï*Ëiïüö1"*TiPö---'HiöRÄïÄöö; TFoR
ALCOOLICO 70 INPM APRESENTAÇÃO GEL GALAO 5
LITROS
ALCOOL ETILICO, TIPO HIDRATADO, TEOR
ALCOOLICO 70 INPM APRESENTAçÃO GEL GALÃO 5
LTTROS CONCENTRAÇAO DE 70 INPM, EMBALAGEM
PLASTICA DOM IOOO ML , DEVERA CONTER DADOS
DE INDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE , VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAIJDE.

2880UNID2

70, APRESENTAçÃO GEL 01 LITRO
Ar-'coor- GEL, Ttpo Étonnrnoo, TEoR ALcoÓLlco
70, ApRESeruÎnçÃo cEL 01 LlrRo coNcrNTnnÇÃo
DE 70 INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM lOOO ML 

'
DEVERA coNTER DADos DE lNDENrtrtcnçÃo oo

LtcoOL GEL, TIPO HIDRATAD O, TEOR ALCO

VAFA LI EDADEIBR EICANTDOMARCADPRO TU o
UN E DRO REE STRO N Mo N STER DA DE.snúo

3636UNID3

LITRO
ALCOOL LIQUIDO 70 EMBALAGEM CONTENDO 01

LtrRo ALcooL LtQUlDo coNcENTnnçÃo DE 70

INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM lOOO ML 
'

DEVERA CONTER DADOS DE lNDENrtrtcnçno oo
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE , VALIDADE E

NUMERo DE REtsrRo No MlNlsrERlo DA sAtJoE.-

01EM70 EMCOOL LIQUID

GALAO 12004

LIÏRO
ALCOOL LIQUIDO 70 EMBALAGEM CONTENDO 05

LrrRo ALcooL LtQUlDo coNcENTRAçÃo DE 70

INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM SOOO ML I

DEVERA coNTER DADos DE lNDENrtrtcnçÃo oo
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE
NUMERO DE REISTRO NO MINISTERIO

70 EMBALAGEM ONTEN

, VALIDADE E
pn snúoe,

05ALCOOL LIQUI

708UNID5

FRASCO 1 LITRO
SOLUCAO ANTISSEPTICA, ALCOOL ETILICO A 70,

FRASCO 1 LITRO, NOTIFICACAO SIMPLIFICADA RDC

199/06, RDC 42102 E NBR 5991/97, UNIDADE 10

FRASCOS

AL ETILICO A 70,SOLUCAO ANTISS

LOTE 04. COTA RESERVADA PARA M EPP E MEIE
QTDUND.DESCRIITEM

570GALAO

ALCOOLICO 70 INPM APRESEN
LITROS
ALcooL ETf uco, TlPo HIDRATADo, TFoR
ALCOOLICO ZO lruprr¡ APRESENTAçÃo crl cRt-Ão s
LtrRos coNcENTnnçÃo DE 70 INPM, EMBALAGEM
pLASTtcA DoM looo Ml, DEVERA coNTER DADos DE

tNDENrFrcnçÃo Do PRoDUro, -¡44lF.911 ^ P9
FABRICANTE , vnltoADE E rr¡Ult4EBpðfnElsTRo No
MrNlsrERto DA snÚor.

LET Llco, Tl IIIDRATADO,
rnçÃo crl cnlÃo s

1
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Rubrica

UNID

\**/2

7202

Dö;ÏËöR AtcoÖLlc0 70'

APRESENTAçÃO GEL 01 LITRO

Alcoot- cEL;Ttpo HtDRATADo, TEoR ALcoÓLlco 70,

APRESENTAçÃO GEL 01 LITRO CONCENTRAçÃO DE

70 INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM IOOO ML ,

DEVERA CONTER DADOS DE INDENTIFICAçÃO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE , VALIDADE E

NUMERO DE REISTRO NO MINISTERIO DA SAIJDE.

UNID 9093

ALCOOL LIQUIDO 70 EM
LITRO
ALCOOL LIQUIDO 70 EMBALAGEM CONTENDO 01

LITRO ALCOOL LIQUIDO CONCENTRAçÃO DE 70
INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM lOOO ML , DEVERA
coNTER DADOS DE INDENTIFICAçÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE , VALIDADE E NUMERO DE
REISTRO NO MINISTERIO DA SAIJDE

o01EMC

GALAO 3004

ruCOOI. LIOUIDO 70 EMBALAGEM CONTENDO 05
LITRO
ALCOOL LIQUIDO 70 EMBALAGEM CONTENDO 05
L|TRO ALCOOL LIQUIDO CONCENTRAçÃO DE 70
INPM, EMBALAGEM PLASTICA DOM SOOO ML, DEVERA
coNTER DADOS DE INDENTIFICAçÃO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE , VALIDADE E NUMERO DE

REISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

177UNID

FRASCO 1 LITRO
SOLUCAO ANTISSEPTICA, ALCOOL ETILICO A 70,
FRASCO 1 LITRO, NOTIFICACAO SIMPLIFICADA RDC
199/06, RDC 42102 E NBR 5991197, UNIDADE 10

FRASCOS.

ALCOOL ETILICO A 70,SOLUCAO ANTISSEPTICA,

5

LOTE 05. AMPLA PARTICIP Ão 80%
UND, QTD,ITEM DES

UNID 357
1

BALDE 20
BALDE 20 L ESPECIFICAÇAO: BALDE PLASTICO,
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORçADOS, ALçA
EM AçO ZINCADO, CAPACIDADE 20 LlTRos o
PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA.

L
EM

260UNID2 CESTO COM TAMPA PARA LIXO DE 1OO LITROS EM

PLASTICO RESISTENTE.

T coM TAMPA IOOL

UNID 528

CESTO PARA LIXO
CESTO PARA LIXO, PLASTICO RESISTENTE, TAMPA
BASCULANTE, CAPACIDADE 20 LITROS, EMBALAGEM
1O UNIDADE,

20L

3

24UNID4

ESCOVA PARA MULTIUSO P
ESOVA PARA MULTIUSO PLÁSTICA/LIMP
CONFECIONADA EM PLASTI

CA/LIMPEZA G ERAL

SISTENCIADE

, NÃO RECICLADO,

r6

N
t't.,,. t'.-.rJ.r\r\t /t..tÀ,*i.r f n'r¡rlrìrr'. ,'t¿ li )'i l-',;'rf Ì: f): rrlr)"t100" ì-irnrleìro dcl Nrz¡d¡l *Çr;ll.a 'Y
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M
1,(

UNID
wövh***'-ffiÄ-*\i¡x¡:*ü"'riñi"ÈËzÄ" 

-'.*'"' 
öE 

" "**uN 
H As

ESCOVA PARA LIMPEZA DE UNHAS, CERDAS EM

NYLON E SUPORTE ANATOMICO.
5

488UNID7

ES[óM-- SANITARIA
ESCOVA SANITARIA C/SUPORTE, CORPO EM

PLASTICO RESISTENTE E CERDAS EM NYLON, LEVE,

HIGIENICA

UNID 2838I
ESPONJA PARA LIMPEZA, SINTETICA, LADO EM

ESPUMA POLIURETANO OUTRO EM FIBRA SINTETICA
ABRASIVA, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES 1OO

X 70 X zOMM VARIACAO / lOMM

LIMPEZA,PARANJAES

1392UNIDI
FLANELA, 1OO ALGODAO, DIMENSOES MINIMAS 38 X 58
CM, PESO MINIMO 30 GR, BORDAS OVERLOQUEADAS
LINHAS DE ALGODAO, USO GERAL, AVULSO 01

UNIDADE.

3UNID10

FIT, COM 2 REFIS, BALDE 08 LITROS,
CINZA
MOP GIRATÓRIO FIT, COM 2 REFIS, BALDE 08 LITROS'

MOP GIRAT Rto

CINZA.

367UNID11

FOSFORO
FOSFORO, DE MADEIRA, EM FORMA DE PALITO,
TAMANHO MEDIO, COMPOSTO DE VEGETAL E

MINERIO, EMBALAGEM CAIXA COM SELO DO INMETRO
E DO INOR, PONTA DE POLVORA, PACOTE 1OO CAIXA,

PAR 1290

LUVA DE LATEX PARA
LUVA DE LATEX PARA LOUçA CONFECCIONADA EM

LATEX, ATOXICO, PARA USO GERAL EM LIPEZA, CANO
LONGO

LOUçA

12

444UNID13 PA DE FERRO PARA COLETAR LIXO, C CABO DE
LIXOCOLETARPARAFERRODEP

MADEIRA 50 CM

1400PACOTE14

TECIDO ATOALHADO
PANO DE CHÃO TECIDO ATOALHADO PCT C 3

UNTDADES COM BOA ABSORVIçÃO.

PANO DE C

275PACOTEPANO DE PRATO EM TECIDO DE ALGO
COM 12 UNIDADES.

DÃO PACOTE
TECIDO DE ALGODE PRATOPA o

'15

508UNID16

PANO DE LIMPEZA PANO DE PRATO

PANO DE LIMPEZA PANO DE PRATO 1OO ALGODAO,
CORES E ESTAMPAS DIVERSAS,

691UNID
RODO DE PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE

CABO DE MADEIRA.60 cM BORRACHA DU

MADAMETICO, MEDINDO AP
CM

RODO DE
60

17

4UNIDFIBRA TIRARODO MOP ESFREGÃO V
PÓ LIMPA PISOS.

PROD

18
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PACOTE19
SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 SUJEITO A AMOSTRA
E TESTE DE ACEITABILIDADE APÓS DECLARADO
VENCEDOR.

LTSsÄco -- DE
'-"--"- LrXo'- 

*-"- - 
30

3449PACOTE20
SACO DE LIXO 4OLT PCT C/1OO UNIDADES UJEITO A
AMOSTRA E TESTE DE ACEITABILIDADE APÓS

40LTLIXOSACO

DECLARADO VENCEDOR

DE

PACOTE 266421
sAco PARA LIXO 200 LTS PRETO REFORçADO 0,5MM
PCT C 1OO UNID SUJEITO A AMOSTRA E TESTE DE

ACEITABILIDADE APÓS DECLARADO VENCEDOR.

SACO P LIXO 2OO LTS

384UNID22
TONLNN DE MAO
TOALHA DE MÃO 1OO ALGODÃO

1OO ALGODAO

490UNID23

VASSO{JRA -- -FnssouRA TIPO PIAçAVA
VASSOURA VASSOURA TIPO PIAçAVA, COM CABO DE

MADEIRA, COM CERDAS NYLON, COMPRIMENTO
CERDAS 12 CM.

UNID 541124
VASSOURA, CERDAS DE PALHA DE CARNAUBA, CABO

REMOVIVEL REFORCADO DE MADEIRA MINIMO 1,20 M,

CARNAUBA

AVULSO 1O UNIDADE.

DE PALHA DEVASSOURA, CERDAS

1 080UNID

LO SINTETICO PLASTICO 30

VASSOURA, PELO SINTETICO PLASTICO 3OCM,

QUATRO CARREIRAS DE CERDAS, MINIMO 1,20M,

CABO REFORCADO, ROSCA, PLASTIFICADO,
INCLINADO, AVULSO 1O UNIDADE.

CMVASSOURA,

25

185UNID

RODO DE ÞIASTICO, MEDINDO APROXI
30 cM
RODO DE PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE
30 CM, BORRACHA DUPLA, CABO DE MADEIRA.

MADAMENTE

¿o

PACOTE 15627

ffiLlXo boLT Pcr clzo
SACO DE LIXO SOLT PCT C/20 UNIDADES UJEITO A
AMOSTRA E TESTE DE ACEITABILIDADE APÓS
DECLARADO VENCEDOR.

100PACOTE28 sAco PARA LIXO 100 LTS PRETO REFORçADO 0,5MM
PCT C 1OO UNID SUJEITO A AMOSTRA E TESTE DE
AcETTABTLTDADE Rpós oec

LTS PRETO REFORçADO o, 5MM

LARADO VENCEDOR.

1

UNIDc
SACO PARA LI

PCT 100

4UNID30

AçO lNox PEDAL
LtxElRA EM AçO INOX PEDAL, CAPACIDADE DE 5
LTTROS ALÇA E CESTO Rerr¡ov[vrl FoRMATO
REDONDO, OIIr¡E|..ISOES EXTERNAS: 22 CM DIÂMETRO
x 30 cM ALTURA otn¡erusÖrs cESTo nrn¡ov-fvrl: to
Cu olÂuETRo INFERIoR x 20 cM olÂn¡erno
SUPERIOR X 21 CM ALTURA COR: PRATA,

LIXEIRA EM

25UNIDESOCM,P Á
DE

31
pÁ colEroRA DE Llxo EM PlÁsrlco
MADEIRA REVESTIDO EM P

PEMDECOLETORAP

coM 20 cM x 18 CM.

LIXO

,\l'Ânr^ f.*.a-\ttt 'I {-rr Ít n'(Ìf:¡',- l"z'r¡r¡ral ti203 Nortr,:,7,ç.ttýr;i)-
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PACOTE
Hëö*-ÞiHÄ"--Ti'Nö"'-Þ'[ASäötÿ'"ÞR-Ëiö"'*'^iööLî
SACO PARA LIXO PLASTICO PRETO lOOLT 80 XgO CM

GROSSO ALTA RESISTENCIA PACOTE C/10 UND.
32

240PACOTE33
SACO PARA LIXO 15 LITROS ESPECIFICAÇAO: SACO
PARA LIXO, COR PRETA, CAPACIDADE PARA 15

LITROS EMBALAGEM CONTENDO 'IO SACOS EM

POLIETILENO.

LITROSPARA LIXO 1 5SACO

16UNID34

VASSOURA DE PALITO
VASSOURA DE PALITO DE COCO CONFECCIONADA
ARTESANALMENTE COM CABO DE MADEIRA E CEDAS
FEITAS DE PALITOS RETIRADOS DE PALHA DE COCO,

DE COCO

FARDO '150035

PAPEL HIGIÊNICO
PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA QUALIDADE FARDO
COM 64 UNIDADES FOLHA DUPLA MACIO
ABSORVENTE BRANCO ALTA ALVURA PICOTADO E
TEXTURADO COM 1OO DE FIBRAS DE CELULOSE
VIRGEM BIODEGRADAVEL.

LOTE 06. COTA RESERVADA PARA M EPP E MEI 20%
UND. QTD.ITEM DES

89UNID1

BALDE 20 L

BALDE 20 L ESPECIFICAÇÃO: BALDE PLÁSTICO, EM

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A
IMPACTO, PAREDES E FUNDO REFORçADOS, ALçA
EM AçO ZINCADO, CAPACIDADE 20 LITROS O

PRODUTO DEVERA TER ETIQUEÏA.

UNID 642

1 3 1UNID3
CESTO PARA LIXO, PLASTICO RESISTENTE, TAMPA
BASCULANTE, CAPACIDADE 20 LITROS, EMBALAGEM
1O UNIDADE.

CESTO PARA LIXO 2OL

oUNID
ESovA pARA MULTtuso plÁ,srlc¡"rllMPEzA GERAL
CONFECIONADA EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA

, NÃO RECICLADO,

ESCOVA PARA MULTIU SO ICA/LIMPEZA GERAL

4

40UNIDESCOVA PARA LIMPEZA DE UNHAS, CERDAS EM

ON E SUPORTE ANATOMICO.NYL

UNHASDELIMPEZAPARAESCOVA
Ã

122UNID
PLASTICO RESISTENTE E C

SAN RIA
co

N, LEVE,

SC
C/SUPORTE,

HIGIENICA,

ESCOVA SANITÁRIA
7

ö-flö0. [.ir¡fl r¿írr) r-J¡t
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ESPONJA PARA LIMPEZA, SINTETICA, LADO EM

ESPUMA POLIURETANO OUTRO EM FIBRA SINTETICA
ABRASIVA, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES 1OO

X 70 X 2OMM, VARIACAO / 1OMM.
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UNIDI

UNID 348I
FLANELA
FLANELA, 1OO ALGODAO, DIMENSOES MINIMAS 38 X 58

CM, PESO MINIMO 30 GR, BORDAS OVERLOQUEADAS
LINHAS DE ALGODAO, USO GERAL, AVULSO 01

UNIDADE

0UNID10

2 REFIS, BALDE 08 LITROS,

MOP GIRATÓNIO FIT, COM 2 REFIS, BALDE 08 LITROS'
CINZA

ctNzA.

o FlT, coMMOP G RATOR

UNID 9111

FOSFORO
FOSFORO, DE MADEIRA, EM FORMA DE PALITO'
TAMANHO MEDIO, COMPOSTO DE VEGETAL E

MINERIO, EMBALAGEM CAIXA COM SELO DO INMETRO
E DO INO PONTA DE POL PACOTE 1OO CAIXA

322PAR12
LUVA DE LATEX PARA LOUçA CONFECCIONADA EM

LATEX, ATOXICO, PARA USO GERAL EM LIPEZA 
'

CANO LONGO.

DE LATEXLUVA PARA LOUçA

UNID 1 1 1PA DE FERRO PARA COLETAR LIXO, C CABO DE
LIXOCOLETARPARAFERRODEP

MADEIRA 50 CM
'13

PACOTE 349DE CHÃO TECIDO ATOALHADO PCT C 3

UN|DADES COM BOA ABSORVIçÃO

DE ATOALHADOCHÃO TECIDOPANO
PANO

14

PACOTE 6815

PANO DE PRATO
PANO DE PRATO EM
COM 12 UNIDADES.

E M DE GOALTEC DO
A oLG PDÃO OTAC EDETEC Do

127UNID16

PANO DE LIMPEZA PANO
PANO DE LIMPEZA PANO DE PRATO
CORES E ESTAMPAS DIVERSAS.

DE PRATO
1OO ALGODAO,

UNID 17217

RODO DE PLASTICO, MED INDO APROXIMADAMENTE
60 cM
RODO DE PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE
60 cM BORRACHA DUP CABO DE MADEIRA.

0UNID18 RODO MOP ESFREGÃO VASSOURA MICROFIBRA TIRA

PÓ LIMPA PISOS.

MOP RERODO

58PACOTE19
SACO DE LIXO 30 LTS PCT C/10 SUJ
E TESTE DE ACEITABILI DE

30
STRA

DECLARADO
VENCEDOR

LIXOSACO DE

rr,tro:ì..ì..íìf lll I !rirrri¡irô r:l¿i Nu{te ",'{.tl;¡r'¡,t
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862PACOTE20
SACO DE LIXO 4OLT PCT C/1OO UNIDADES UJEITO.A
AMOSTRA E TESTE DE ACEITABILIDADE APÓS

DECLARADO VENCEDOR.

PACOTE 66621

SACO PARA LIXO
sAco PARA LIXO 200 LTS PRETO REFORçADO 0,5MM

PCT C 1OO UNID SUJEITO A AMOSTRA E TESTE DE

ACEITABILIDADE APÓS DECLARADO VENCEDOR.

2OO LTS

96UNIDffi MÃo 1oo
TOALHA DE MÃO 1OO ALGODÃO

ALGODAO
22

UNID 12223

VASSCURA VASSOURA TIPO PIAçAVA
VASSOURA VASSOURA TIPO PIAçAVA, COM CABO DE

MADEIRA, COM CERDAS NYLON, COMPRIMENTO
CERDAS 12 CM.

UNID 28824

269UNID25

VASSOURA, PELO SINTETICO PLASTI
VASSOURA, PELO SINTETICO PLASTICO 3OCM,

QUATRO CARREIRAS DE CERDAS, MINIMO 1,20M,

CABO REFORCADO, ROSCA, PLASTIFICADO,
INCLINADO, AVULSO 1O UNIDADE.

co 30cM

46UNID26

RODODE PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE
30 cM
RODO DE PIASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE
30 cM BORRACHA DUP CABO DE MADEIRA.

PACOTE 38SACO DE LIXO SOLT PCT C/20 UNIDADES UJEITO A
AMOSTRA E TESTE DE ACEITABILIDADE APÓS
DECLARADO VENCEDOR.

cl20SACO LIXO LT

27

24PACOTE28

SACO PARA LIXO 1OO LTS PRETO R

PCT C 1OO UNID
sAco PARA LIXO 100 LTS PRETO REFORÇADO 0,5MM

PCT C 1OO UNID SUJEITO A AMOSTRA Ê TESTE DE

EFORçADO o,5MM

ACEITABILIDADE APÓS DECLARADO VENCEDOR,

0UNID30

LtxEtRA EM AÇO INOX PEDAL, CAPACIDADE DE 5
LITROS ALÇA' E CESTO REMOVÍVEL FORMATO

REDONDO, OIN¡CruSÕES EXTERNAS: 22 CM DIAMETRO
X 30 CM ALTURA DIMENSOES CESTO REMOV.IVEL: 16

Cn¡ olÂrr¡ETRo tNFERtoR x 20 cM DIÂMETRo
SUPERIOR X 21 CM ALTURA COR: PRATA.

DALL AÇo IIRA

oUNID

MX18CM.

P RA DE LIXO EMCOLEÏO
ICO COM CABO DEDE LIXO EM PLASTPA COLETORA
CO DE 50 CM, PÁTIDO EM PLASTIMADEIRA REVES31

60PACOTEPARA LIXO PLASTICO P
LIXO PLASTICO

SACO

1 OOLT

00LT 80 X90 CM
ACOTE C/10 UND.GROSSO ALTA RESI

SACO P

32
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PACOTE33
SACO PARA LIXO 15 LITROS ESPECIFI
PARA LIXO, COR PRETA, CAPACIDADE PARA 15

LITROS EMBALAGEM CONTENDO 10 SACOS EM

CAÇAO: SACO

POLIETILENO

UNID 434

PALITO DE COCO
VASSOURA DE PALITO DE COCO CONFECCIONADA
ARTESANALMENTE COM CABO DE MADEIRA E CEDAS
FEITAS DE PALITOS RETIRADOS DE PALHA DE COCO.

VASSOURA DE

374FARDO35

PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA QUALIDADE FARDO
COM 64 UNIDADES FOLHA DUPLA MACIO
ABSORVENTE BRANCO ALTA ALVURA PICOTADO E
TEXTURADO COM 1OO DE FIBRAS DE CELULOSE
VIRGEM BIODEGRADAVEL,

PAPEL HrcrËNtco

LOTE 07. AMPLA PARTICIP Ão 80%
UND QTD.ITEM óesCnrçÃo

504CX1

COPO DESCARTAVEL 150 ML CAIXA CI25 PCT
COPO DESCARTAVEL 150 ML COPO PLASTICO
BRANCO POLIESTIRENO ATOXICO DESCARTAVEL,
COM CAPACIDADE PARA 150ML, TEMPERATURA
MAXIMA PARA USO DE 1OOOC, FABRICADO EM

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 14865
ACONDICIONADO EM PACOTES C/1OO UNIDADES,
CAIXA C/25 PACOTES.

CX 3322

RTAVEL 3OO ML
COPO DESCARTAVEL 3OO ML COPO PLASTICO
BRANCO POLIESTIRENO ATOXICO DESCARTAVEL,
COM CAPACIDADE PARA 3OOML, TEMPERATURA
MAXIMA PARA USO DE 1OOOC, FABRICADO EM

CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 14865
ACONDICIONADO EM PACOTES C/1OO UNIDADES,
CAIXA C/20 PACOTES,

COPO DES

890CX3

COPO PLASTICO BRANCO POLIESTIRENO ATOXICO
DESCARTAVEL, COM CAPACIDADE PARA 18OML,

TEMPERATURA MAXIMA PARA USO DE 1OOOC,

FAER,ICADO FM CONFORMIDADE OOM A NORMA NBR
14865 CAIXA COM 15OO UNIDADES.

COPO PLASTICO BRANCO 18OML

703PACOTE4

499CXPALITO ROLICO DE MADEIRA PARA DENTES CAIXA
c/100 PALlros,

PALITO ROLICO

5

1454FARDO
PAPEL
PAPEL TOALHA PCT CI2 OFLS FARDO
c/06.

6

w I
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488PACOTE7
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COLHER PLASTICA DESCARTAVEL
CONFECCIONADAEM PLASTICO RESISTENTE NA COR
BRANCA OU TRANSLUCIDA MEDINDO 15 A 16 CM DE
COMPRIMENTO PACOTE COM 50 UNIDADE.

PACOTE 488

cAnTO DE PLASTICO DESCARTAVEL
GARFO DE PLASTICO DESCARTAVEL P REFEIO PCT
EMBALADO AUTOMATICAMENTE SEM CONTATO
MANUAL PCT COM 50 UNIDADES COM REGISTRO DE

SEGURANA.

I

80CXI
COPO DESCNNTAVCL CAPACIDADE DE
COPO DESCARTÁVEI CAPACIDADE DE 5OML

COM 1OO UNID, EM CAIXA COM 50 PCT.

SOML
PCï

240PACOTE10

PRATO FUNDO DESCARTVEL BRANCO PRATO FUNDO
DESCARTVEL BRANCO DE 15 CM EMBALAGEM
PRIMRIA SACO PLSTICO CONTENDO 1O UNIDADES DO
PRODUTO.

DESCARTVELPRATO FUNDO

LOTE 08 - COTA RESERVADA PARA M EPP E MEI
QTD,UND.ITEM DESCRI

125CX1

COPO DESCARTAVEL 150
COPO DESCARTAVEL 150
BRANCO POLIESTIRENO
COM CAPACIDADE PARA
MAXIMA PARA USO DE
CONFORMIDADE COM
ACONDICIONADO EM
CAIXA C/25 PACOTES.

DESCARTAVEL,
TEMPERATURA

FABRICADO EM
1 4865NBR

UNIDADES,

CAIXA CI25 PCT
COPO PLASTICO

ML
ML

ATOXICO
150ML,

1000c,
A NORMA

PACOTES C/1OO

CX 822

COPO DESCARTAVEL 3OO

BRANCO POLIESTIRENO
COM CAPACIDADE PARA
MAXIMA PARA USO DE
CONFORMIDADE COM
ACONDICIONADO EM
CAIXA C/20 PACOTES.

ATOXICO DESCARTAVEL,
3OOML, TEMPERATURA

1OOOC, FABRICADO EM
A NORMA NBR 14865

PACOTES C/1OO UNIDADES,

CARTAVELcoPo
ML

3OO ML
COPO PLASTICO

222CX3

COPO PLASTICO BRANCO POLIESTIRENO ATOXICO
DESCARTAVEL, COM CAPACIDADE PARA 16OML,

TEMPERATURA MAXIMA PARA USO DE lOOOC'

FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR
14865 CAIXA COM 15OO UNIDADES,

COPO PLASTI BRANCO 18OML

175PACOTE4 GUARDAN APO 24X22 SANTEPEL FL SIMPLES 50 UNIDS
GUARDA PO

CX 124PALITO ROLICO DE MADEIRA PARA DENTES CAIXA

c/100 PALITOS,

PALITO ROLICO
Ã

363FARDOb
PAPEL
PAPEL TOALHA PCT CIz S FARDO C/06.

TOALHA
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PACOTE 122

DADES D DAS POR UNIDAD

nas cotações realizadas Pelo Setor

rtel3E, anexas aos autos rk

it¡lrjrifj i/:, I i¡ cl{I lìÁ.1

OBS.: NO IA TERMO, CONTEM AS QU
GESTORAS.

3. REFERENGIAL DOS PREçOS E CONDIçÃO DE ENTREGA
3.1. Os preços de referênc a foram estimados
Cotação da Prefeitura Municipal de

*ööt.HËH***tt..pi['$i¡*-'''À}i;..,,\i¡r¡Jjt¡Ý.'Ñ\À"-öËsöltRÍAVËL

COLHER PLASTICA DESCARTAVEL
CONFECCIONADAEM PLASTICO RESISTENTE NA COR

BRANCA OU TRANSLUCIDA MEDINDO 15 A 16 CM DE

COMPRIMENTO PACOTE COM 50 UNIDADE,

7

122PACOTEI
GARFO DE PLASTICO DESCARTAVEL P REFEIO PCT

EMBALADO AUTOMATICAMENTE SEM CONTATO
MANUAL PCT COM 50 UNIDADES COM REGISTRO DE

SEGU

CARTAVELLASTICOGARFO DE

20CXo
L CAPACIDADE DE SOML

COPO DESCARTÁVEU CAPACIDADE DE 5OML PCT COM

1OO UNID, EM CAIXA COM 50 PCT.

COPO DESCA

PACOTE 6010
PRATO FUNDO DESCARTVEL BRANCO PRATO FUNDO
DESCARTVEL BRANCO DE 15 CM EMBALAGEM PRIMRIA
SACO PLSTICO CONTENDO 1O UNIDADES DO

DESCARTVELFUNDOPRATO

PRODUTO.

LOTE 09. EXCLUSIVO PARA ME EEP E MEI
QTDUND.ITEM DESCRTç

UNID 12
1

ffi INFANTIL
SHAMPOO INFANTIL NEUTRO BABY 2OOML

corr¡poslÇno LAURILÉTER SULFATO DE SÓDlO,

LAURILÉTÉR SULFOSUCCINATO DISSÓDICO,
1,2DIBROM02, 4DICIANOBUTANO, 2FENOXIETANOL,
EDTA DISSÓDICO, METILPARABENO,
PROPILPARABENO, COCOANFODIACETATO
DISSÓDICO LAURILPOLIGLICOSE.

12UNID2

CONDICIONADOR PARA CABELOS INFANTIL, NEUTRO,
FRASCO DE 2OO ML COMPOSIO GUA, CLORETO DE

DIESTEARILDIMETILAMNIO, LCOOL ESTEARLICO'
HIDROXIETIL CE.

ILco ICIONAD ARA CABELOS INF

48UNID3

ffi DENTAL INFANTIL
CREME DENTAL INFANTIL ESPECIFICAO: CREME
DENTAL INFANTIL GEL, INFANTIL COM BAIXA
ABRASIVIDADE, 50 G, TUTTIFRUTTI, FLOR, LAURIL
SULFATO DE SDIO, SACARINA

12UNID4

SABONETE INFANTIL SABONETE EM BARRA gOG BASE

DE SDIO, GUA, CARBONATO DE CLCIO, PERFUME'
CLORETO DE SDIO, LEO DE SEMENTE DE GIRASSOL'
CARBONATO DE SDIO, GLICERINA, DIXIDO DE TITNIO'
LEO DE AMNDOAS DOCE, CIDO ETIDRNICO, EDTA

TETRASSDICO.

SABONETE INFANTIL

å'rfl.-r'ìflitN^ rìì ü f:r ir-n ¡Jo Nrrr'ùri-r.(--tlilt a i
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raeU rbanismo

JORGE AL PINH EI RO
Secretário de Cultura e

JOS DE ALMEIDA
a de Goverr

./1 r

,r2,'/ / /-
DAVIALVES LIMA

Secretário de Desportos e Juventude
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ejamento

MARIA DE FATIM DA DOS SANTOS
ILVA
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bservando
sposições

constantes de sua proposta de preços,

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO
4.1. Faz-se necessária a realização de procedimento Administrativo de licitação, observando

sempre a busca da administração priblica pela melhor qualidade e os preços vantajosos com o

intuiio precípuo de atender a finãlidade pública, através de um procedimento formal de disputa' No

presenie instrumento licitatório leva-se em consideração também o contexto que assola o l9ss9
país hodiernamente, isso porque, o risco de transmissão de doenças virais como da Covid-19 é

bminente, logo, as higieni2açées dos ambientes devem ser redobradas a fim de garantir maior

segurança e2elo à saúde de todos os servidores públicos e da sociedade em geral que acessam

osãmbiéntes públicos, bem como unidades básicas de saúde, escolas e demais dependências'

5. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
5.1. As despesas para a[ender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e

consignadas no Orçamento Aprovado para as secretarias gestoras.

6, DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E

FECHADO", effi que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
7.1- RELATTVA À HAB¡LlrAçÃO JURíDICA:
7,1.1- REGISTRO COMERC¡AL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apr'esentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

malriz.
7,1,2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL CONSOLIDADO EM VigOT

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades emprésárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado-._de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apreseñtar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde

tem ðede a malriz. Se o con-trato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas

serão exigidas, -
7.1.g- lfr¡dCnlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas

- no Cartório dê Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerclcio;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de

Registro das pessoas Jurfdicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede

?.i.7!'E;""RETo DE AUToRtzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no pafs, e ATO DE REGTSTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'
7.1,g- Documento oficial de identificação válido (com foto) e comprovante do CPF do sócio -

administrador e ou titu arda empresa

7.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.2.1- Prova de inscriçã o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ);

7,2.2- Prova de inscriçã o no cadastro de contri ual(FlC) ou municipal, conforme o caso,

icitante, pertinente ao seu ramo de atividadse houver, relativo ao dom
compatível com o objeto con
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Certidão

Negativa de Débitos Estaduais de seu domicflio ou sede;
Z.Z.S- Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
7.2-.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

7,2,7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o

disposto na CLT com as alterações da Lei N".12.440111 - DOU de 0810712011.

7.2.8. No que concerne às provas de regularidade fiscal, através de certidões, equipara-se os

mesmos efeitos da certidão negativa às certidões positivas com efeito de negativa.
7.2.9- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados comò microempresas e empresas de pequeno porto, sorá assegurado o prazo de 05

(cinco)dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for d.eclarado

^ o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perfodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;
7.2.10- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
7.2.11- A não regularização da documentação, no Wazo estabelecido, implicará decadência do
direito a registrar o preço, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

7.3- RELATTVA À QUALIFICAçÃO ECONOMICO-Fl NANCEI RA:
7,9,1. Certidão negativa de falência ou concordata, dissolução ou liquidação, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;
7.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do riltimo exercfcio social, já exigfveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por fndices

,1 oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da Proposta de Preços,

devidamente registrados na Junta Comercial competente;
7,3.3. Para fin! de qualificação e comprovação de aptidão econômico.financeira para

empresas enquadradas como MEI (Microempreendedor indivldual), deverão apresentar a
Declaração de faturamento emitida peto Simples Nacional relativa ao ano anterior e capital
social expresso no certificado de iegistro. ÑÃO SgnÁ exigida apresentação de Balanço
Patrimonial do último exercício social para habilitação.
7.3.4. Capital social mlnimo ou patrimônio llquido correspondente a 1Qo/o (dez por cento) do valor a

ser contratado/arrematado, podendo a comprovação ser feita através da apresentação da Gertidão

Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante ou outro documento legal,

7,4- RELATTVA À QUALIFICAçÃO rÉCrulCR:
7,4,1- Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma

especificação exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurfdica de direito público ou

privado, que comþrove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame.

7.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inc S artgo 70, da Constituição Federal, nã

emprega menores de 18 (d balho noturno, perigoso ou insalubre, emprega

¡.. r¡, i'1 ¿. ìit.rrtltÈt/

,,...Æ*..., n,..,,

c¡

au>@
Ì,,,1 ¡i? rl {r'1,.rltìlT-i i rrrrrp i ro lJ¡r ':t¡ n

\



ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
-.lg?*Página

ý
.,,-'..1, ¡r; f tilJ,¡t( lrrr.

***uW*\W*WWIWSWWS#tütàìfi ä'ffi 'tålîBìå"tuhïäät'tÈ*ffi il
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
7.5.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

a 4

seus anexos,

conforme modelo constante dos Anexos deste edital,
7.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficändo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital (art,32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
7.5,4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante,

conforme prevê no Decreto Municipal no 03912017.
7.6. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE LIMOEIRO

DO NORTEICE, a documentação mencionada nos subitens 7.1 poderá ser substitufda pela

apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC)junto à Prefeitura Municipal de Limoeiro

do Norte/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida

Aiiva da Uh¡ao ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No,

1,751 de O2l1Ol2O14 e Certificado de Regularidade (CRF)junto ao FGTS, assegurado, neste caso,

aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue
acompanhado dos documentos tratados no subitem 7,3 e7.4 deste edital, cuja autenticidade e

prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
7.6.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Limoeiro

do Norte/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste

edital,
7,6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E AUATRO)
HORAS, sob pena de inabilitação.
7.6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
7.6,4. Não serãoãceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
7.6,5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela próprianalureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

malriz.
7.6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinenteð ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
7.6,7, A declaração do vencêdor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação,
7.6.9. Éavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

7.6,9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.
2,6.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto'.previsto

Áo. urt¡öor 44 e 45 da LC no izg,'¿e 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida parc

aceitação da proposta subsequente,
7,6,11. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, q ue estiver concorrendo em outro lote,

ficará obrigado a comprovar os requis tos de hab tação cumulativamente, isto é, somando as

EX gênc as do lote em que venceu às do lote em q ue estiver con correndo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabi itação, além da apl cabfve is il
Citilla
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9. DO RECEB¡MENTO DO OBJETO
9.1. O Recebimento e a exeoução d
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8. DA FORMALIZAçAO E ENTREGA
8,1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO,
celebrado entre o Municfpio de Limoeiro do Norte/CE, através da Setor Solicitante, representada
pelo(a) Secretário(a)/Ordenado(a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os

termos da Lei n.o 8.666/93, da Lei n,o 10.520102, do edital e demais normas pertinentes.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo

descrito no item 03 deste termo, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da

administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo
com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da

Contratante
8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço ffsico, ou enviada via fac-sfmile
ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados
constem do cadastro de fornecedores,
8.2,2. Observadas as determinaçöes e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor
deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade
em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens,
8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo
com o estabelecido no item "3" deste termo.
8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Prefeitura do Municfpio de Limoeiro do Norte/CE,
8.3.1.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junto a Secretaria Solicitante.
8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às

supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cablveis, na forma da lei e deste
instrumento.
8.3.3. As prorrogações de Wazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal
e conveniência atestado pelo Municfpio de Limoeiro do Norte/CE,
8.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

s

o Art. 67 da Lei 8,666/93
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10. DO PAGAMENTO:
10.1, O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens

de comprað/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as

notas fiöcais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta.
t0.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)dias após o encaminhamento da documentação

tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor,

11. DAS OBRIGAçÖES Oe CONTRATADA
11.1. As partes sebbrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do instrumento

convocatório, da Lei Fóderal no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei

Federal no, 10.520 de 17 de julho de 2002.
11.2. O CONTRATADO obriga-se a:
11.2.L Os materiais licitadoJdeverão ser entregues no ptazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da

"ORDEM DE COMPRA", observando rigorosàmente as especificaçöes contidas no Termo de

Referência, nos anexos e disposições constantes de sua Proposta de Proços, assumindo a

responsabiiiOaOe pelo pagamenio Oõ todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estädual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes

ôejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e

ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessa_do;

c) äceitar, nas mesmas coñdições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem. no

fórnecimento, até 25% (vinte e ôinco por cento)do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $
1o do artigo 65 da Lei no.8.666 de junho de 1993;

11,2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo

Contratante, em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas

de segurança.

12. DAS OBRTGAçÖES Oe CONTRATANTE
12.1. Acompanhar-e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente

designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que

atenderá ou justificará de imediato.
12.2. E'Íetuai os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no

Termo de referência.
12.3, lndicar o local e horários em que deverão ser entregues oS materiais.
12.4. permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança

13. DAS SANçOES
13.1, Na hipóiese de descumprimento, por parte do Çontratado, de qualquer das.obrigações

definidas neste instrumento, ou'em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

prejufzo das sanções previstas na Lei no, 8,666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as

seguintes penas
13.1.1. Se o CONTRATADO de xar de fornecer ou aPresentar documentaçäo falsa exigida Para o

certame, enseja r o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se inidôneo ou cometer fraude fiscal,
de Limoeiro do Norte/CE e
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b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
ll, Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimonto de qualquer

objeto contratual solicitado, àte o l¡mite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja

inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
lll, Multa moiatóriá Oe t O% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
lV. Ña nipOtese de ato ilfcito, outlas ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicaç-ão de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas

neste instruménto de contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sançöes previstas na Lei no. 8'666 de

21 de junho de 1g93, alterada e consolidad'a, e na Leino. 10.520 de 17 de julho de2002, as seguintes

penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
tâ.2. RpOs o devido þrocesso administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municfpio de

Limoeiro do Norte/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste'

13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal

no. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. REAJUSTE: Os valoros constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos

12 (doze) meses, hipótese na-qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

t¿.2. neroull-iaRio EcoNôivtc'o-rlrunrucEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisfveis,

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

a¡uàtado, ou ainda, em caso då força maior, caso fortuito ou fato do prfncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde

^. reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encárgos do contratado e a retribuição da Administração para a justa

remuneração dos produtos, o,-bjetivando a manutenção do oquilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, na forma'do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal no, 8.666/93, alterada e consolidada.

15. DA VISITA TÉGNICA
15.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas

instalaçöes Oa émpresa vencedora da Licitação, poimeio de funcionário da própria secretaria, com

a finalidade de comprovar a capacidade de fórnecimento dos produtos, utilizando para isso checklist

com pontuafo"r u þartir de ite'ns que a mesma achar pertinente ao atondimento das exigências de

acordo com o objeto licitado.
15.2, Caso a Seóretaria considere as instalações da empresa inadequadas a Proposta de Preços

será recusada e convocado o próximo licitanie na ordem de classificação de Propostas de Preços

e, assim sucessivamente.

16. D¡SPOSTçöES FINAIS
16.1, Este termo de referênci a, visa atende
modalidade Pregão EIetrônico, constando
proib do por este termo ex gir c ausulas ou

caráter competit vo e estabeleçam

\
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¿'!r VÈ$ ESTADO DE CEARA

PREFEITURA DO MUNICíPIO OE LIMOEIRO DO NORTE
iËc!Å_q:ìc ; li_ iå

¡TEM

D1

D4

D3

D2

D6

D5

D9

D8

D7

D12

D11

D10

DESCRTçÃO

ACI DO, M U RIATICO, EM BALAG EM CO M I DENTI FICACAO

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABR¡CACAO, PRAZO DEVALIDADE, REGISTRO NA

ANVISA, LIMPFZA DE VASOS SANTTARIOS,

DESOBSTRUCAO DE ESGOTOS, FRASCO 1OOO.O

MILILITROS

ALCOOL LIqUtDOTO% EMBALAGEM CONTENDO 01

Ár-cool e a-, rpo HIDRATADo, TEoR AlcoóLlco 7o%,

APRESENTACÃO GEL 01 LITRO

ALCOOL ETíLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOOLICO

7OY" (7O GLI APRESENTAçÃO GËL GALÃO 5 LITROS.

Água sanitária com 2,5 teor de cloro ativo, usada como

alvejante, desinfetante e germicida de uso universal,

embalagem verde fosco, 1 litro

CESTO COM TAMPA para líxo de 100 L¡tros em plastico

resistente.

Cera tncolor Brilho Fácil 750m1

Balde 2O L - especificação: balde plást¡co, em polietileno

de alta densidade, res¡stente a impacto, paredes e fundo

reforçados, alça em aço zincado, capacidade 20 litros' O

produto devera ter et¡queta

ALCOOL L¡QUIDOTO% EMBALAGEM CONTENDO 05

LITRO

Copo Descartável Copo 300 Ml - Cx. C/ 2.OOO Unidades

Copo descartável 150m1, cor branca, cx c25 pacotes c

1OO und

CESTO PARA LIXO, PI-ASTICO RESISTENTE, TAMPA

BASCULANTE, CAPACIDADE 20 LITROS, ËMBALAGEM 1.0

UNIDADE

LITRO

UNlD

UND.

GALAO

LTRO

UND.

UND.

GALAO

UND.

Caixa

UND.

UND.

Caixa

SECSA

1000

5400

150

1500

3600

2100

300

100

SEMEB

1000

1500

2s0

180

500

300

300

200

100

200

18

SECARF

60

12

90

5

5

10

SECULT

60

15

6

10

20

10

1

7

3000

400

700

700

100

100

70

50

50

5

SEPURB

t2

10

2

3

1

10

IMMAB

10

72

2

10

4

PGM

4

2

60

50

t2

SEMAE

24

60

72

20

72

t2

72

24

SESPORT

15

720

30

10

1

1

10

20

SEFIN

24

180

35

720

20

10

10

SEGOV

90

18

60

!2

5

5

10

SEMAS

60

200

( (
,tN
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L

D13

D74

D15

D19

D18

DL7

D16

D20

DZ2

D21.

D24

D23

NFETANTE E GERMTCTDA. COMPOSTçÃO

MÁT|CAVARIADOS. FRASCO DE 2 ITROS. A

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER DADOS DO FABRICANTE,

DOP

DESINFETANTE, ASPECTO IDO. AP

BRANCO (POLI ESTIRENO ATOXICO)

DESCÁ.RTAVE|, COM CAPACTDADE PARA 18OMl-

RA MAXIMA PARA USO DE IOOOC,

FABRICADO EM CONFORMIDADE COM A NORMA NBR

a4_ CAIXA COM 15OO UNIDADES.

DESODORIZADOR DE AR, NAO CONTENDO CFC-

CLOROFLUORCARBONO, PRODUTO SANEANTE

NOTIFICADO NA ANVISA, PURIFICADOR DE AMBIENTES

EM FORMA DE AEROSOL, DUPLAACAO, FRAGANC¡A

AGRADAVEL. FRASCO 360.0 MILILITRO

ESPONJA PARA LIMPEZA, SINTETICA, LADO EM ESPUMA

POLI U RETANO OUTRO EM f IBRA SINTET¡CA ABRASIVA,

EMBATAGEM COM IDENTIÉICACAO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES 1OO X 70 X 2OMM,

VARIAC-AO +/- 1OMM

ESCOVASANITÁRIA

ÈsclJvd IJdId llf f ¡fJe¿d gc urllld), LElud> cl¡¡ ll!tlu¡l t suPU¡ (E
ESOVA PARA MULTIUSO PIÁSTCA/LIMPEZA G ERAL.

DETERGENTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA

sAU D E/ýrG r LANCTA SAN r-r ARIA, LIQU I DO VISCOSO,

EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTADENSDIDADE,

ROTULO PLASTICO, EMBAIAGEM 5OO.O MILILITROS.

Guardanapo 24x22 Santepel Fl Simples 50 unids

FOSFORO, DE MADEIRA, EM FORMA DE PALITO,

TAMANHO MEDIO, COMPOSTO DE VEGETAL E MINERIO,

EMBATAGEM CAIXA COM SELO DO INMETRO E DO INOR,

PONTA DE POLVORA, PACOTE 1O.O CAIXA

MOP GIRATóRIO FIT, CO 2 REFIS, S LITROS, CINZA.

FLANELA, 1OO% ALGODAO, DIMENSOES MINIMAS 38 X

58 CM, PESO MINIMO 30 GR, BORDAS OVERLOQUEADAS

LINHAS DE ALGODAO, USO GERAI- AVULSO 1.0 UNIDADE

Caixa

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

UND.

Pacote

Maço

UND.

2800

500

2880

400

1000

720

100

180

180

L50

1500

500

200

100

800

200

100

200

1000

90

t2

t2

6

90

120

30

30

30

90

10

30

10

30

5

10

50

5{)0

500

2760

800

800

200

30

30

12

20

20

4

6

4

10

10

10

1

20

5

2

10

10

24

24

1

t2

36

2

4A

5

7.

48

72

96

24

12

24

72

2

48

50

1

60

10

5

20

20

10

24

244

180

180

24

12

180

60

60

60

90

t2

12

90

120

30

90

30

)

I

t

I
I

30

100

200

10

300

i.

\

,)/

û( (
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D28

D27

D26

D29

D32

D31

D30

D34

D33

D36

D35

D37

tNsEf,IcrDA, AEROSSOI- BATXA TOXIDADE, COM

se6/ENTEA BÀsE DE Áeu4 se¡u cFc, FRAsco coM

#l¡vt,A EM BALAGEM oev¡nÁ conrEn
EXTERNAMENTE os DADos oe tortwtRcnçÂo,
pRoceoÊ¡r¡cta, ruÚrvlrno Do LorE, VALIDADE E N

PALHA DEAçO, COMPOSTO DEAçO CARBONO,

AcoNDlcroNADo EM sAco pÉsnco, PARA LIMPEZA

PESADA, EMBALADOS EM PACOTE COM 08 UNIDADE

pÁ or çenno pARA coLETAR Lrxo, c cÁBo DE MADETRA

50cM

LUVA DE LATEX PARA LOUçA

LUSTRA MOVEIS, SECAGEM RAPIDA" EMBALAGEM COM

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, FRASCO 2OO.O

MILILITROS

PANo DE PRATO EM TECIDO DE ALGODÃO PACOTE COM

12 UNIDADES

pANo DE cHÃo reqoo AToALHADo Pcr c 3 UNIDADES

coM BoAABsonv¡ÇÃo

PALITO ROLICO DE MADEIRA PARA DENTES CAIXA C/100

PALITOS

PALHA DE ACO, GROSSA N9 2, PARA LIMPZA DE

ASSOALHOS, PISOS, AZULEjOS, ETC., COMPOSICÂO ACO

CARBONO, EMBALAGEM INDUSTRIAL COM DADOS DO

FARRICANTF UNIDADE 1-O PACOTE

pApELTOALHA PCr ClZ ROLOS C/ 5OoFLS FARDO C/06

PAPEL HIGIÊNICO. DE PRIMEIRA QUALIDADE. FARDO

COM 64 UNIDADES. FOLHADUPTA. MACIO.

ABSORVENTE. BRANCO. ALTAALVURA. PICOTADO E

TEXTURADO. COM 1OO% DE FIBRAS DE CELULOSE

vrRGEM. srooecRAoÁveu

PANO DE LIMPEZA (PANO DE PRATO) - 100% algodao,

cores e estampas diversas

PEDRA SANITARIA, PASTILHA COM SUPORTE/REDE

PROTETORA, DETERGENTE BIODEGRADAVEI,SEM

ADICAO DE FOSFATO, PESO 25 GR, ODOR AGRADAVEI-

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICACAO EVALIDA

Par

UND.

UND.

UND

Pacote

UND.

Fardo

Fardo

UND.

Pacote

Pacote

Caixa

UND.

250

100

100

300

30

1.400

1000

1100

300

400

100

200

200

130

380

300

20

550

350

240

6

tzo

90

72

60

60

60

6

30

90

30

18

3

2

15

10

7

150

180

8ü)

300

500

180

540

360

360

360

2880

180

960

5

5

3

30

2

5

t

6

7

2

2

2

30

2

2

24

2

L0

1

10

5

5

100

2

4

24

24

a2

12

t2

24

74

48

24

96

5

6

20

2

5

5

40

3

15

12

24

60

72

240

180

720

120

r20

72

180

60

36

6

t20

90

72

60

60

6

30

30

18

60

90

300

30

34

250

L50

f\

V
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D39

D38

D41

D40

D42

D44

D43

D46

D45

D218

D47

D50

D49

D51

SABÃO EM BARRA PCf C/5 UNIDADES

RODO MOP ESFREGÃO VASSOURA MICROFIBRA TIRA

LIMPA PISOS

RODO DE PLASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 60

CM, BORRACHA DUPLA, CABO DE MADEIRÀ

ALUMíNrO sOOML - ESPECIFICAçÃO:

PARA ALUMíNIO, EMBATAGEM COM sOOML,

M ¡NFORMAçÕES DO FABRICANTE E COMPOSIçÃO

6TAMPADOS NO CORPO DA EMBALAGEM

SABONETE EM BARRA - ESPECIFICAçÃOr SABONETE EM

BARRA USO ADULTO, FRAGRNCIA SUAVE. EMBATAGEM:

PACOTE COM 01. UNIDADE DE gOG. A EMBAIAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

I DE NTI FICACÃO. P ROCEDÊNCN

SABÃO EM PÓ, COMPOSIçÃO: TENSOATIVO ANloNlCO,

TAMPONANTES, COADIUVANTES, SINERGISTA,

CORANTES, ENZIMAS, BRANQUEADOR ÓPTICO,

ESSÊNCn, 29,0080,00 Áe Un, ALVEJINTE E CARGA

EMBALAGEM COM sOOG. A EMBALAGEM

sAco DE Lrxo 40LT PCt CÍ.00 UNIDADES UJEffO A

AMOSTRA E TËSTE DE ACEITABILIDADE APóS

DECLARADO VENCEDOR

SACO DE UXO 30 LTS PCT C/10 SUJEÍTO A AMOSTRA E

TESTE DE ACEITABILIDADE APóS DECLARADO VENCEDOR

SABONETE LIQUIDO VASILHAMECONTENDO 4OO ML

SABONETE LIQUIDO NEUTRO. ESPECIFICAçÃO: USO

ADULTO, A EMBATAGEM DEVERÁ CONTER

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAçÃO,

PROCEDÊNOA GALÃO 5L

VASSOURA - VASSOURA TIPO PIAçAVA, COM CABO DL,

MADEIRA, COM CERDAS NYLON, COMPRIMENTO

CERDAS 12 CM.

TOALHA DE MÃO 1OO% ALGODÃO

SOLUCAO ANTISSEPTICA, ALCOOL ETILICO A7O%,

FRASCO l LITRO, NOTIFICACAO SIMPLIFICADA RDC

t99/O6,RDC42lO2 E NBR 599ÿ97, UNIDADE L.0

FRASCO

sAco PARA L|XO 200 LTS PRETO REFORçADO 0,5MM

PCT C 1OO UNID. SUJEITO A AMOSTRA ETESTE DE

ACE]TABILIDADE APÓS DECLARADO VENCEDOR

UND.

Pacote

Pacote

UND.

UND.

UNID

GALAO

UND-

Pacote

Pacote

Pacote

UND.

UND.

UND.

50

200

3000

4000

2000

500

100

a20

3000

340

1000

150

200

150

20

150

150

150

150

250

72

30

90

6

6

60

30

6

30

6

5

5

5

50

50

10

5

4

5

3000

180

360

50

700

100

100

100

180

50

1

20

20

1.0

20

4

4

6

30

6

4

3

4

2

3

12

3

24

20

T2

a2

50

12

4

24

24

72

10

48

100

r.0

10

10

10

10

8

t2

24

60

60

180

t2

120

60

72

72

6

12

30

30

90

6

60

6

30

6

20

400

200

200

30

\(( + v



D53

D55

D54

D57

D56

D58

D60

D59

D61.

D63

D62

DETERGENTE, REGISTRO NO MINISTERIO DA

sAU DE/vrGrLANCIA SAN lrARlA, LIQUIDO VISCOSO,

EMBALAGEM POLIPROPILENO DE ALTA DENSDIDADE,

ROTULO PLASTICO, EMBALAGEM 5 UTROS.

PELO SINTETICO PLASTICO 3OCM, QUATRO

REIRAS DE CERDAS, MINIMO 1,20M, CABO

REFORCADO, ROSCA, PLASTIFICADO, INCLINADO,

tSO 1.0 UNIDADE

DE PALHA DE CARNAUBA" CABO

EFORCADO DE MADEIRA MINIMO T,2OM,

UNIDADE

sAco DE Lrxo soLT PCT C/zO UNIDADES UJEITO A

AMOSTRA E TESTE DE ACEÍTABILIDADE APÓS

DECT.ARADO VENCEDOR

AGUA sanítária com 2,5 teor de cloro at¡vo, usada como

alvejante, desinfetante e germicida de uso universal,
amlrrl¡oam rrar¡la fn<¡n Ç lifrnS

RODO DE PIASTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30

CM, BORRACHA DUPLA, CABO DE MADEIRÀ

PI.ASTICO RESISTENTE NA COR BRANCA OU

TRANSLUCIDA MEDINDO 15 A 16 CM DE COMPRIMENTO

PACOTE COM 50 UNIDADE

UXEIRA EM AçO INOX PEDAI- CAPACIDADE DE 5 LITROS

ALçA E CESTO REMOVíVEI roRvlero REDoNDo,

DIMENSÕES EXTERNAS: 22 CM DÉMETRO X 30 CM

ALTURA DIMENSÕES CESTO REMOVÍVCI TS CruI

DÁMETRO INFERIOR X 20 CM DÁMETRO SUPERIOR X 21

CM ALTURACOR: PRATA

SACO PARA LIXO 1OO LTS PRETO REFORçADO O,sMM

PCT C 1OO UNID. SUJEITO A AMOSTRA ETESTE DE

ACEITABILIDADE APÓS DECLARADO VENCEDOR-

M50
CAPACTDADE DE 50ML ( PC¡'COM

100 uNl EM CAIXA

PO

MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSNCO DE 50 CM, PÁ COM

20cMX18CM

GARFO DE PLASTICO DESCARTAVEL P REFEIO PCT

EM BATADO AUTOMATICAMENTE SEM CONTATO

MANUALPCTCOM 50 UNIDADES COM REGISTRO DE

SEGURANA

UND.

UNID

GAIÃO

UND.

Pacote

Pacote

GALAO

PCT

PCT

UND.

o(

Unidade

550

500

80

150

400 30

!2

6 5 540

360

L00

L80

360

4 2

5

L0

3

10

50

24

t2

24

24

40

6

10

10

4

10

20

20

L00

24

72

60 30

12

6 ,r{

300

150

300

600

1oo \

20

600

((

q-ò
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BRANCO PRATO FUNDO

BRANCO DE 15 CM EMBALAGEM PRIMRIA

PTSTICO CONTENDO 10 UNIDADES DO PRODUTO.

D65

D64

D66

D68

D67

D-Z0

D69

D71

D73

D72

SACO PARALIXO PLASTICO PRETO 1OOLTSOXgOCM

GROSSO ALTA RESISTENCIA PACOTE C/10 UND

VASSOURA DE PALITO DECOCO

LIMPADOR DESENGORDURANTE, DE USO GERAL PARA

LIMPEZA DACOZINHA E AMBIENTES COM EXTRATO DE

LARANJA 5OOML VALIDADE MNIMA DE 12 MESES, A

PARTIR DA DATA

LIMPA VIDROS TIPO LQUIDO, INCOLOR, TUBO PLSTICO

TIPO SQUEEZE COM SOOMLVALIDADE MNIMA 72DOZE.

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

DES I N FETANTE 5 LÍTROS ES PECI FICACOES DESI N FETANTE

SUPER CONCENTRADO UqUIDO TRANSPARENTE

PREFERENCIALMENTE COR AZUL TURQ,UESA PH

SOLUCAO A 1, MINIMO DE 65 E MAXIMO DE 7

CREME DENTAL INFANTIL ESPECIFICAO: CREME DENTAL

INFANTIL GEL, INFANTILCOM BAIXA ABRASIVIDADE, 50

G, TUTTIFRUTTI, FLOR, LAURILSULFATO DE SDIO,

SACARINA. GUA

CONDICIONADOR PARA CÁBELOS INFANT¡I. NEUTRO,

FRASCO DE 200 MLCOMPOSIO GUA CLORETO DE

DIESTEARILDIMETITAMNIO, LCOOL ESTEARLICO,

HIDROXIETIL CE

SHAMPOO INFANTIL NEUTRO BABY 2OOML

coMposrçÃo LAURTLÉTER SULFATO DE SóDIO,

tAU RILÉTER SULFOSUCCINATO DßSó DICO,

].,2DI BROM02, 4DICIANOBUTANO, 2FENOXIETANOL,

EDTA DISSÓDICO, METILPARABENO, PROPILPARABENO,

COCOANFODIACETATO DISSóDICO, IAURILPOLIGLICOSE

LIXO, COR PRETA" CAPACIDADE PARA 15 L]TROS

EMBALAGEM CONTENDO lOSACOS EM POLIETILENO

UND

GL

PCT

UND.

PCT

PCt

UND.

UND.

UND.

UND.

30

ar\

20 (

300

72

300

300

20

¡18

s

72

Y
\

((

ë- ,t
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SABONETE INFANTIL SABONETE EM BARRA 906 BAsE

DE SDIO, GUA, CARBONATO DE CLCIO, PERFUME,

CLORETO DE SDIO, LEO DE SEMENTE DE GIRASSOI-

CARBONATO DE SDIO, GLICERINA, DIXIDO DE TITN¡O,

LEO DEAMNDOAS DOCE, CIDO ETIDRNICO, EDTA

TETRASSDICO, BHT,

UND.

ø
)
7

72

\

j
Èo

!,4IO

\1.

I-^
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r,

!
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ESTADO DO CEARÄ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LtctTAçoES E PREGöES

3Je
Página

N

ANEXO rr - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS VENCEDORA

PREGÃO ETETRONIC O N9 2O22.Z3OS.OO2 /PMIN

oBfETO: REGISTRO DE PREçOS PAR/I FUTURAS E EVENTUATS AQUTSTçÕES nn PRODUTOS DE
HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAI DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. CE.

LOTE _ - (AMPLA PARTTCTPAçÃO, COTAS RESERVADAS E IOTE EXCLUSryO
PARA ME, EPP E MEI)

VAIORTOTAI DO LOTE R$-
VALOR GTOBAT DA PROPOSTA R$- il

Rua CoronelAntônio Joaquim, n'2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .674/0001-72

N

ITEM UND OUANT MARCA UNIT R$ TOTAL R$

Prazo de Entrega: prazo máximo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra;
(Conforme Edital e anexos)

Prazo de validade da de Pre 60 dias estabelecido em Edital
Declaramos de que nos preços ofertados estão inclufdas todas as despesas incidentes sobre ã éxécuçao ao
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta
licitação;
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
Preço eqtá em conformidade com as exigências do instrumento convocatório fedital),

que sua Proposta de

Data:
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lNovÀçÂo I rRÀN$PARÊNcrA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEIÏURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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ANEXO nr - MODELO DE DECLARAçÕES

PREGÃO ETETRONICO Ng 2022.2305.002 /PMIN

pocuMENTo E&IaIDO NA HABILITAçÃO

DECIARAçÃO

(NOME E qUALTFTCAçÃO pO FORNECEpOß),, DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de27/L0/L999, publicada no DOU de 28/70/7999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32,52e, da Lei n.s 8,666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

ñ fCÐ. de 20-.

DECLARANTE

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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ANEXO rV- MODELo DAATA DE REGTSTRO DE PREçOS

pnnçÃo Elnrnôrulc o Ne z|zz.zgos-ooz /pMLN

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns _
pnncÃo nlrrnôrrllco Ne zozz.zgos-ooz lpMtN
VAIIDAD E : 12 (D OZE) MESES

Pelo presente instrumento, o MUNTCÍpIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPf no. com sede na Rua Coronel Antônio foaquim, n" 2127,
Centro, CEP; 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,

- neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretário(a), considerando o

^ 
julgamento da licitação na modalidade PREGA,O ELETRôNICo Ne 2o22.23o5-002/pMtN, bem como, a
classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação datada de _/_/- RESOLVE
registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de L2
(doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade
com as disposições a seguir.

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAT
1.1. Processo Administrativo Ne na modalidade PREGÃO EtETRoNICo
tombado sob o Ne 2022.2305-002/PMLN, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto
Municipal, da Lei ns.8.666/93 deZL/06/93 e alterações posteriores, e da Lei ns. 10.520, de 77 /07 /2002.

crÁusulA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1, Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIçÕES DE PRODUTOS DE HIGIENE E IIMPEZA E MATERIAI DE coNsUMo DEsTINADos A
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE- CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do
Edital do processo licitatório na modalidade PREGÂO ELETRôNICo Ne 2o22.2goí-002/pMtN, no qual

- restaram classificados em primeiro lugar por Lote os licitantes signatários.

ctÁusurA TERCETRA - DA vrcÊNcIA DA ATA DE REcIsrRo DE pREços
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua assinatura.

CIÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PREsENTE ATA DE REGIsTRo DE PREços
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no seu aspecto
operacional.

crÁusurA QUTNTA - Dos pREços, ESPECTFTCAçÕES E QUANTTTATTVOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especifìcação, os quantitativos, empresas fornecedoras e
representante legal, encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das
Propostas de Preços por lote.
5.2, Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previslveis que
possam incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro. 

, ,-

Rua CoronelAntônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoe ,r#*tnu- Geara
CNPJ no 07.891 .67410001-72



Pref*litrlrn de

ltNtrritm
FrrXfr¡Un
iN öüÄc Iö-i-i ilä'jîpÄ ri ö N ¿ii

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LtctTAçoes E PREGOES

crÁusurA sExrA - Do pRAzo, coNDrçoEs DE EXEcUçÃo Dos pRoDUTos
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 05 (cinco) dias a contar do recebimento da 0RDEM DE
COMPRAS pela Administração, no local definido pela SECRETARIA CONTRATANTE, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua Proposta de Preços,
6.L.L. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
6.2.Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
6.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA
e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à aplicação das
penalidades previstas neste Edital.
6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no
Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e
rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
6'6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da entrega dos produtos.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profìssionais capacitados e qualificados para tal
fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento dos
produtos, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

7. DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos,
e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7'2 'PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as
Ordens de Compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do
contratado, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta de preços.
7,2.1- O pagamento será efetuado em até 30 [trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7,2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariam ente devido

,M,,-ro
oeiro do Norte - CearaRua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Lim
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Txl100)
365

Tx = IPCA (lBcE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3'REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos t2 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o lndice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas,
7.4 - REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevire- fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e
termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal ns.8.666/93, alterada e consolidada.
7,4,L.0s preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
Proposta de Preços e aquele vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE solicitará ao Fornecedor, mediante corresponáênói., redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo,
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE convocará
as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados,
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto
Municipal Ne. 039 /2077.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Limoeiro do
Norte/CE.
7.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02 [duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da SECRETARIA DE SeÚUn do
Municlpio de Limoeiro do Norte/cE, com endereço e a respectiva secretaria.
7.6' Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação.
7.7.Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos.

cLÁusUrA oITAvA - DAs oBRIcAçÕEs DA CoNTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA",
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições
constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

Rua Coronel Antônio Joaquim, n' 2121, Centro, CEP: 62930 M, rr^".iro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vfcios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativasaté25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei ne.8.666/93;
d) as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da Secretaria
Contratante;
8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no
edital, na Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a
administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento;
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da entrega do fornecimento;
8.4. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisões
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de24 (vinte e
quatro) horas da recusa, no todo ou em parte o obieto recusado pela Administração, através da
Secretaria Contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta de Preços do Contratado;
8.7. Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei ne
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
8.9. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejufzos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa,
8.11. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍplO não eximirá o fornecedor das responsabilidades
previstas nesta Ata.

crÁusurANoNA- DAS oBRrcAçÕEs Do MuNrcÍpro
9.1. Acompanhar e fìscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou
justifÌcará de imediato. 

L
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9.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência,

cLÁUsUtA DÉCIMA . DA ALTERAçÃo DA ATA
10'1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei ns.8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal Ne 039 /2017.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGIsTRo DE PREços
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
1 1.1.1. Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) quando o Fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, nas
hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei ne.8.666/93i
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;
LL.L.Z. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata
de Registro de Preços;
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da
Lei Federal 8.666 /93...
I1,2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com
aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita
por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo menos uma vez, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação,
11.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município, através da SECRETARIA DE SAúDE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata.
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já
emitida,
11.6, Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas
a prestação de serviço.
11.7 Caso o MUNICÍPIO, através da SECRETARIA DE SAÚDE, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execu ção efousustar o pagamento das faturas, até que
o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

crÁusulA DÉcrMA sEcuNDA - DAs sANçÕEs
I2.l - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata
de registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do serviço, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar
na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Municlpio de Limoeiro do Norte/CE será descredenciado no Cadastro do

M
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Município de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominações legais:
Là.L.L - multa de tIo/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
L2,L,2 - multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento

solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra, até o limite de LÙo/o (dez por cento) sobre o valor
do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;

tz.l.g - multa moratória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso

superior a 30 [trinta) dias na execução do fornecimento;
12,2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

da entrega do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por
parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo

das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.e 70.520/02, as

seguintes penas:
12.2.L - advertência;
12.2.2 - multa de até 50/o (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
L2.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

L2.3.L - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fazer jus.
]-2.3,2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dlvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
12,4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
LZ.4.L - Descumprir as condições contratuais;
L2.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
t2.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
tz.S - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
LZ.5,L - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Limoeiro
do Norte/CE e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05

(cinco) anos,
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a BB da Lei Federal ne.

8.666/93,alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

ctÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS ILÍIcrros PENAIS 

M
Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara

Rubrica

k

CNPJ no 07.891 .67410001-72



Pr'efsitura de

fiNnrirm
MTMffi
rNovAçÂo t rRÀNSPARÊNcrA

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMrssÃo DE LrcrrAçoEs E PREcÖEs

13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente
prevista, sem prejulzo das demais cominações aplicáveis.

clÁusutA oÉcrue qUARTA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁnros
14.1, As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos
específÍcos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente às secretarias, em suas rubricas
orçamentárias.

crÁusulA DÉCIMA eurNTA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1,Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
l,S.l,2.lntegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e
as Propostas de Preços das empresas classifìcadas,
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO através da SECRETARIA DE SAtiDE.
15.2, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
15.4, O contratado, na execução do fornecimento, sem prejufzo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSUIA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no S 2e do artigo 55 da Lei 8.666 de 2 1 de junho de L993,
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurfdicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de

MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
CNPJ:

<NOME DO SECRETARO GESTOR>
Secretário(a) de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

<NOME DA EMPRESA>
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTE>
CPF:

1 CPF

CPF

Rua Coronel Antônio Joaquim, n" 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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ANEXO t À ere DE REGTSTRO DE PREçOS Ns

UNIDADE INTERESSADA

r - ÓnCÃo GERENcIADoR
SECRETARIA MUNICIPAI DE SAÚDE
SEcRETÁRrO[A)
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ANEXO rr À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns

RErAçÃO E QUATTFTCAçÃO DOS FORNECEDORES COM PREçOS REGTSTRADOS

RAZÃO SOCIAL:
cNPf:
ENDEREÇO:
TELEFONE: ( )
FAX: ( )
REPRESENTANTE:
RG:

CPF:
A E.MAIL:

BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE

^

W
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ANEXO rrr À ATA DE REGTSTRo DE PREçOS Ns

oBfETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUTSTçÕES DE PRODUTOS DE
HIGIENE E TIMPEZA E MATERIAT DE CONSUMO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE
DMRSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE TIMOEIRO DO NORTE- CE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital.

DATA: I /2022
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne celebrada
entre o MUNICÍPI O DE LIMO RO DO NORTE/CE e a(s) Empresa(s) cujo preço estão a seguir registradosEI
por lote, em face à realização do PREGÃO ETETRôNICoNe2O22.23OS-OO2/PMIN.

RAZÃO SOCIAL:
cNPf:
ENDEREÇO:

RETACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRôNICO

rl

#
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ANEXO IVÀATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns

RELAçÃO E QUALIFICAçÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrônico Ne2022.2305-002/PMLN e o Decreto Municipal ne 039 /20L7, segue
abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE
PREçO N.
1. RAZÃO SOCIAL
cNPf Ne.:
ENDEREÇO: 

-TELEFONE:-
EMAIL:-
REPRESENTANTE:-
RG Ne:-
CPF Ne:-

^t

2,RAZÃO SOCIAL:
cNPf Ne.:

ENDERECO:
TELEFONE:-
EMAIL:-
REPRESENTANTE:-
RG Ne:-
CPF Ne:-

RELACTONAR O(S) rOTE(S) pOR ORDEM DE CLASSTFTCAçÃO

w
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
pRncÃo rlnrnôrurc e Ne zozz¿gos -ooz /pMLN

CONTRATO NE:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MunicípÍo de Limoeiro do Norte/CE, através da
SECRETARIA CNPI No denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr(a) SECRETÁRIO(A) MUNICTPAL, e do
outro lado a Empresa inscrita no CNPI Ne com sede na

CEP telefone: f I E-mail: , de agora em
diante denominada CONTRATADA neste ato representado pelo(a) Sr[a). inscrito[a)
no CPF sob o Ne tem justo e contratado o seguinte:

CLÁUSUIA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO TEGAL
1.1. Processo Administrativo no 

-, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ns 2022.2305-
002/PMIN, em conformidade a Ata Registro de Preço ne e com a Lei Federal
ne.8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas cf c os termos da Lei Federal ne. 10.520 de 17
de julho de2002.

cLÁusuLA sEcuNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIçÕES DE constante do Anexo I do Edital,

LOTE EXCLUSryO PARAM EPP E

VALORTOTAT DO LOTE R$- il
CIÁUSULA TERCEIRA. DO VATOR E DO PAGAMENTO
3.1 o presente contrato tem valor global de R$ 

- 

( ), a ser pago na proporção
da entrega dos produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compras expedidas, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de SECRETARIA
MUNICIPAL acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas
atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2, O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo
pelo setor responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta
cláusula, observadas as disposições editalfcias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Limoeiro do Norte/CE, com endereço à inscrito no CNPJ sob o ne

ctÁusulA QUARTA - DA vrcÊNcrA
4.1, O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 

- 
de de 

-,crÁusutA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS

Rua CoronelAntônio Joaquim, no 2121, Centro, CEP: 62930-000, Limoelro do Norte - Ceara
CNPJ no 07.891 .67410001-72
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5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI* ELEMENTO DE DESPESAS:

crÁusutA sExrA - DA oBRIcAçÃo DAs pARTEs

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal ne.8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federal ne.
10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2.O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser entregues com prazo máximo de 05 [cinco) dias, a contar da
"ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos
anexos e disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
do[a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a repara¡ corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento,
até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ le do artigo 65 da Lei
ne. 8.666 de junho de 1993;
6.2,2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante,
em decorrência dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.L. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fÌm, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou
justifìcará de imediato.
6,3.2, Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.
6.3.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6,3.4, Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de
segurança.

CLAUSUTA SETIMA. DA FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS
7.L. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação da
Contratante por meio de Ordem de compra;
7.2, A ordem de compra será por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;
7.3. A Contratante designará servidor para assinar Ordens de Compras, conferir, receber e atestar a entrega
dos mesmos pela Contratada;
7.4, Os produtos iniciados deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela
Contratante;

+w
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7.5. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada, e em caso de
descumprimento sem justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às
sanções estabelecidas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações legais;
7.6. Os produtos reprovados e não aceitos pela contratante poderão ser reclamados no prazo de até 48
horas, a partir da data do seu recebimento. Neste caso, somente será feita a reclamação por meio do servidor
credenciado pela Contratante, que deverá se certificar da alteração e suas causas.
7.7. A Contratada deverá refazer todos os produtos não aceitos pela contratante sem qualquer ônus para
este.
7.8. Qualquer produto entregue pela Contratada, inclusive de refazimento, estará sujeito à aceitação plena
do órgão recebedor.

clÁusurA orrAVA - DAs ALTERAçÕES E REAlusrE Do coNTMTo:
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 72 (doze)
meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. REEQUITÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem faios imprevisíveis, ou
previslveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confÌgurando álea econômica extraordinária
e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal ne.8.666/93, alterada e consolidada,

crÁusurA NoNA - DAs sANçÕEs
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ns.8.666 deZL de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.L,1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Municfpio de Limoeiro do Norte/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura
Municipal de Limoeiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de tÙo/o [dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,30/o (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto
contratual solicitado, até o limite de I0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
[trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
IIL Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilÍcito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defìnidas neste instrumento de contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subltens anteriores, serão aplicadas, sem+
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prejuízo das demais sanções previstas na Lei ns. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, e na
Lei ne. 10.520 de 17 dejulho de 2002,as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% [cinco por cento) sobre o valor contratado;
9,2, Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas
neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Limoeiro do Norte/CE
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal ne. 8.666
de 21 de junho de lgg3, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

ctÁUSUtA DÉcIMA. DA REscIsÂo
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos
artigos 77 e 78 da Lei ne. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSUIA nÉcrun PRIMEIRA - DAs DIsPosIcoEs FINAIs
11.1. A CONTMTADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento
Licitatório.
LL,z. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta
Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei ne, 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo ,das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11,5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

' \ transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos produtos pela Administração.
LL.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
1,L.7. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo(a) Sr(a). 

-

Portaria/Matrículå"r)r-.a;ær.ît:rrä3. representante da SE.RETARIA DE

CIÁUSUIA DÉcIMA DozE- Do FoRo
Lz.L, O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da
entrega deste Contrato, em obediência ao disposto no S 2e do artigo 55 da Lei ne. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada. #
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
coMtssÃo DE LtctrAçÖEs E PREGÕES

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produza os seus jurldicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, _ de de

MUNßIHO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE
SECRETARIA

<<<CNPJ N0, >>>
<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

t

<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<cPF No,>>>

CONTRATADA

1 CPF

CPF

#
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